
77. Recomenda-se ao órgão que informe na seção específica do ETP, relativa ao "levantamento de 
mercado": 

(i) a busca por metodologias alternativas eventualmente existentes de 
execução do serviço pretendido, indicando como fez tal busca; 

(ii) eventual inexistência de outras formas de atendimento de sua 
necessidade; 

(iii) escolha justificada da metodologia mais adequada a sua necessidade, 
dentre as alternativas encontradas. 

78. Recomenda-se ainda ao gestor atenção aos seguintes pontos: 

i) a repetição irrefletida de uma modelagem adotada em contratação 
anterior não será necessariamente a mais adequada, caso o segmento 
do serviço e/ou bem pretendido rotineiramente apresente inovações. 
A prospecção do mercado poderá encontrar solução metodológica e 
tecnologicamente mais eficiente e inovadora; 

ii) o órgão poderá realizar audiência pública, preferencialmente na 
forma eletrônica, em situações específicas ou nos casos de 
complexidade técnica do objeto; 

iii) se a quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se 
verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente 
indispensáveis (inciso I e § 2º do art. 9º da IN SEGES/ME nº 
58/2022); e 

iv) levantamento de mercado não se confunde com pesquisa de 
preços. A pesquisa de preços é feita posteriormente, porque depende 
do conhecimento do resultado do levantamento de mercado (melhor 
solução). 

2.5.3.3 Descrição da solução como um todo 
2.5.3.3.1 Aspectos gerais 

79. A legislação exige que o órgão técnico, no momento da elaboração do ETP, descreva a solução 
como um todo. Recomenda-se aqui abordar o objeto da contratação, escolhido pela Equipe de 
Planejamento da contratação, após levantamento das opções de mercado. 
80. A solução escolhida deve ser aquela que mais se aproxima dos parâmetros e requisitos da 
necessidade preestabelecidos, levando-se em conta os aspectos de economicidade, qualidade, 
segurança, eficácia, eficiência, padronização, competição, entre outros. Note-se que os requisitos 
da necessidade não se confundem com os requisitos da contratação estabelecidos após a escolha da 
solução a ser contratada. 
……… 

2.5.3.3.2 Objeto da contratação 
86 Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de contratação e depois 
de encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a Administração passará então a se 
diferenciar dos particulares em geral porque deverá então descrever referida solução, convertendo-
a no objeto licitatório. 
…………. 
90. Caso adotado o Sistema de Registro de Preços, após definido o objeto pelo gerenciador, os 
órgãos participantes devem verificar se a forma de contratação e objeto licitatório são adequados às 
suas necessidades e se os seus quantitativos estão corretamente previstos no Termo de referência 
(Art. 7º, VI e art. 8º, VII do Decreto nº 11.462/23).O termo de referência consolidado com os dados 
dos participantes do registro de preços deve constar como anexo ao Edital da licitação. Havendo 
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dúvida quanto aos itens para os quais é solicitada a participação, bem como seus quantitativos, 
recomenda-se ao Órgão Gerenciador que solicite a verificação de tais dados pelo participante. 

2.5.3.3.3 Catálogo eletrônico de padronização 
……………. 
92. O Catálogo Eletrônico de Padronização, instituído pela Portaria SEGES/ME nº 938, de 2022, 
constitui ferramenta informatizada, disponibilizada e gerenciada pela Secretaria de Gestão e 
Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, com indicação de preços, 
destinado a permitir a padronização de itens a serem contratados pela Administração e que estarão 
disponíveis para a licitação ou para contratação direta. 
……… 
95. A ferramenta é, em regra, de uso obrigatório pelos órgãos e entidades da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional. Portanto, quando se trata de item padronizado, 
integrante do Catálogo Eletrônico de Padronização, deve-se utilizar as minutas padronizadas 
que compõem esse Catálogo. 

96. No caso de existir itens padronizados, a não utilização do Catálogo Eletrônico de Padronização 
é situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo 
de contratação, nos termos dos arts. 10 e 11 da Portaria SEGES/ME nº 938, de 2022 (inclusive no 

caso de um dos vários itens a se adquirir esteja no catálogo eletrônico de padronização). 

97. Assim, deve a Administração indicar se o objeto que será contratado está contemplado no 
catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional, conforme Portaria SEGES/ME nº 938, de 2022.  

98. Na data de elaboração deste parecer, constavam do catálogo apenas documentação para 
aquisição de água mineral sem gás, café e açúcar, situações em que esta MJR não se aplica. 

99. Contudo, recomenda-se ao gestor verificar periodicamente quais objetos constam do Catálogo 
eletrônico de padronização, para adotar as medidas previstas nesta seção deste parecer, quando for 
o caso. Destacamos que não é necessária nova análise jurídica das minutas previstas no Catálogo 
eletrônico de padronização, quando adotadas pelo órgão (Art. 53, §5º da Lei 14.133/21). 

2.5.3.4 Quantitativos estimados 
100. As quantidades passíveis de contratação devem ser definidas com critérios objetivos. Não são 
juridicamente adequadas estimativas genéricas. A estimativa deve ser acompanhada das memórias 
de cálculo e documentos que lhe dão suporte (Art. 18, § 1º, IV da Lei nº 14.133/21). 

……. 

105. Nesse sentido, recomenda-se que a área técnica discorra expressamente sobre como se chegou 
à estimativa apresentada nos autos, justificando-a, conforme as orientações acima aventadas. 

………… 

2.5.3.5 Justificativas para o parcelamento ou não da contratação 
108. A contratação de bens ou serviços pela Administração Pública deve priorizar o parcelamento, 
quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso (Art. 40, V, b e Art. 47, II da Lei nº 
14.133/21). Sempre que possível, deve-se fazer licitações divididas em vários itens, com disputa e 
adjudicação independentes entre si. 

…………. 

116. Assim, recomenda-se ao gestor, em seção do ETP denominada "parcelamento do objeto", 
que informe se está realizando a licitação por preço global, ou parcelando a licitação em itens, lotes 
ou grupos de itens. 

117. Em caso de parcelamento parcial (reunião de itens em lotes ou grupos), ou a realização de 
licitação pelo menor preço global, sem parcelamento do objeto licitado, recomenda-se esclarecer a 
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questão nesta seção do ETP, apresentando razões técnicas ou de economia para justificar a decisão 
tomada. 

2.5.3.6. Estimativa do valor da contratação 
118. Após a escolha da solução e a definição do quantitativo a ser contratado, faz-se necessário 
verificar qual será o custo total estimado para a contratação pretendida, sendo que este somente 
poderá ser revelado após pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado, lastreada na 
legislação pertinente, conforme será tratado em tópico específico deste Parecer.  

…….. 

122. Desta feita, prudente constar no ETP, ainda que de forma não conclusiva, a correta estimativa 
do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo, 
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, apontando 
os documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, caso a 
Administração opte motivadamente por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação, 
conforme determina art. 18, § 1º, inc. VI, da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.5.3.7. Demonstrativo dos resultados pretendidos, providências a serem adotadas e 
contratações correlatas e interdependentes. 
123. Na seção "Demonstrativo dos resultados pretendidos", o ETP deve apresentar o 
demonstrativo de resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis em decorrência da contratação 
pretendida. 

124. Na seção "Providências a serem adotadas" do ETP,  o órgão deve  informar as providências 
necessárias que deverá adotar, previamente à celebração do contrato, para viabilizar a sua adequada 
execução, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual, se for o caso. 

125. Na seção "Contratações correlatas e interdependentes ", o órgão deverá informar a 
eventual existência de contratações que guardem relação ou afinidade, pretéritas (relativas a 
exercícios anteriores), atuais ou futuras (ainda em fase de licitação ou contratação direta), com a 
contratação pretendida. 

126. Com tais informações, apresentadas de forma clara, os gestores terão melhores condições na 
tomada de decisões, com possível aproveitamento de economia de escala e evitando-se 
posicionamentos contraditórios e sobreposição de contratações. 

2.5.3.8 Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento (critérios 
de sustentabilidade)  
127. As contratações governamentais devem estabelecer critérios e práticas que promovam o 
desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente 
voltadas para a redução do consumo de insumos e para a aquisição preferencial de produtos 
inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto ambiental, a 
exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133/2021 c/c art. 7º, XI, 
da Lei nº 12.305/2010). 

…….. 

133. Em síntese, relativamente à promoção do desenvolvimento nacional sustentável previsto no 
art. 5º da Lei n. 14.133, de 2021, deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores 
públicos na contratação de serviços: 

…….  

 2.5.3.9. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina 
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136. A declaração de viabilidade da contratação é a conclusão do Estudo Técnico Preliminar. Deve 
considerar aspectos técnico-econômicos e precisar analisar a adequação da solução para o 
atendimento da necessidade e verificar os custos, considerando os quantitativos necessários do 
objeto a ser contratado. 

………. 

2.5.4. Análise de riscos (Gestão de riscos)  
139. O planejamento da contratação deve contemplar a análise dos riscos (art. 18, X, da Lei nº 
14.133/21). Consta do Portal de Compras do Governo Federal tópico dedicado à identificação e 
avaliação de riscos, em conformidade com a Lei nº 14.133/21. Tais recomendações devem ser 
incorporadas ao planejamento desta contratação. 

140. O mapa de gerenciamento de riscos deve ser reanalisado conforme avança o planejamento da 
contratação. Nesta situação, recomenda-se que seja atualizado e juntado: ao final da elaboração do 
Estudo Técnico Preliminar; ao final da elaboração do Termo de Referência; após a fase de Seleção 
do Fornecedor; e após eventos relevantes. 

141. Convém registrar que a atividade de análise de riscos prevista no art. 18, inciso X da Lei nº 
14.133/2021, não se confunde com a cláusula de matriz de risco, apesar desta, quando 
estabelecida, constituir o resultado do primeiro. 

………. 

142. Caso o gestor opte pela matriz de riscos, esta deve definir potenciais riscos contratuais e de 
responsabilidades entre as partes, com previsão dos elementos indicados nos art. 6º, inciso XXVII, 
22 e 103 da Lei 14.133/21. 

……… 

2.6. Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços 
145. A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado visa a adequada estimativa de 
custos da contratação e a definição do valor de referência como parâmetro de aceitabilidade das 
propostas dos licitantes. 

146. A pesquisa de preços deve atender o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/21 (e a Instrução 
Normativa SEGES/ME n. 65/2021, que o regulamenta), para evitar distorções que acarretam 
contratações superfaturadas ou licitações desertas: 

………… 

149.  Recomenda-se que o gestor realize pesquisa de mercado mais ampla possível, atendendo ao 
disposto na IN nº 65/2021, bem como as orientações jurídicas constantes das alíneas "a" a "e" desta 
seção do parecer: 

a) Parâmetros preferenciais de pesquisa de preços: 
………. 
b) Pesquisa direta com fornecedores: 
………… 

c) Limites temporais para aceitabilidade de preços: 
………. 

d) Análise crítica de preços obtidos: 
……… 

e) Pesquisa de preços dos itens dos órgãos participantes (em caso de licitação 
realizada pelo Sistema de Registro de Preços - SRP) 

2.6.1. Orçamento Sigiloso 
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163. Em regra, o Estudo Técnico Preliminar deve informar a estimativa do valor da contratação, 
com preços unitários referenciais, memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte (art. 
18, XI e  §1º, VI, Lei 14.133/21). 

………. 

2.7. Adequação orçamentária 
167. A abertura de um processo licitatório depende da previsão de recursos financeiros para a 
contratação  nas leis orçamentárias (art. 18, caput da Lei nº 14.133/21). 

168. A declaração de disponibilidade orçamentária pelo Ordenador de Despesas, com a indicação 
da classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa, é uma imposição 
legal (art. 10, IX, da Lei 8.429/92 e art. 105 da Lei nº 14.133/21). 

…….. 

174. Via de regra, a declaração de disponibilidade orçamentária, elaborada nos termos desta seção, 
e assinada pelo Ordenador de Despesas, deve constar dos autos antes da publicação do 
Edital. Ressalva-se o caso de adoção do Sistema de Registro de Preços, em que tal declaração 
somente deve ser apresentada antes da efetiva contratação. 

2.8. Termo de Referência 
2.8.1 Utilização de minuta padronizada de TR 
175.  padronização de documentos da fase interna da licitação é medida de eficiência e celeridade 
prevista no art. 19, inciso IV da Lei nº 14.133/21: 

Art. 19. Os órgãos da Administração com cmpetências regulamentares relativas às 
atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e 
contratos deverão: 
(...) 
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos 
padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder 
Executivo federal por todos os entes federativos; (...) 

176. Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados,  recomenda-se a 
utilização da correspondente minuta padronizada de Termo de Referência para Obras e Serviços, 
exceto TIC, atualizada em novembro/2024, a qual encontra-se disponível 
em: https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/pregao-e-concorrencia, apontando 
claramente nos autos: 

1. Se houve utilização de modelos padronizados; 
2. Qual modelo foi adotado; e 
3. Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no 
modelo, que deverão ser acompanhadas de justificativas. 

2.8.2 Definição do objeto 
177. O pregão é obrigatório para aquisição de bens e serviços comuns, pelo critério de julgamento 
menor preço ou maior desconto (Art. 6º, XLI, c/c art. 29 da Lei nº 14.133/21). 

178. Bens e serviços comuns, segundo o art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/21, são aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. 

179. Caso os órgãos demandantes verifiquem que os serviços que pretende 
contratar não são comuns, não é possível adotar a modalidade do Pregão, e, por consequência, 
não se aplicará este referencial ao processo. Será necessário observar outra modalidade 
licitatória, nos termos do art. 28 da Lei nº 14.113, de 2021. 
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180. Assim, compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é 
de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão, conforme preconiza a 
Orientação Normativa nº 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, declarando tal situação no 
Termo de referência, conforme item 1.2 da minuta padrão de Termo de Referência da AGU para 
serviços (versão novembro/2024): 

1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

………. 

 2.8.3  Regime de execução do serviço 
188. Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de prestação do 
serviço (art. 18, VII, Lei nº 14.133/2021), observados os potenciais de economia de escala, cujos 
impactos podem afetar a decisão sobre o parcelamento do objeto. 

189. As opções de regime adequadas aos serviços em geral, não caracterizados como serviços de 
engenharia, são a empreitada por preço unitário e a empreitada por preço global (art. 6º, XXVIII, 
XXIX da Lei n. 14.133/21). 

……… 

192. Definido o regime de execução, a minuta contratual deve trazer cláusula com sua previsão, ao 
mesmo tempo em que o Termo de referência deve justificar a opção adotada pela Administração. 

2.8.4. Condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições 
de recebimento  

193. A fase de planejamento da contratação deve contemplar as condições de execução e 
pagamento, as garantias exigidas e ofertadas e as condições de recebimento, conforme juízo de 
conveniência e oportunidade do administrador, especialmente quando optar por não usar na 
integralidade o conteúdo trazido pelas minutas padronizadas da AGU (art. 18, III da Lei nº 
14.133/21). 

………. 

197. Recomenda-se que os critérios de medição, recebimento provisório e definitivo do objeto e 
pagamento sejam definidos seguindo redação de cláusulas da seção 7 da minuta padronizada de 
Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC, atualizada em novembro/2024. 

……. 

2.8.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista e verificação de penalidades impeditivas da 
contratação 
209. Recomenda-se a adoção da redação das cláusulas 9.18 a 9.25 da minuta padronizada de termo 
de referência para obras e serviços, exceto TIC (versão novembro/2024) que estabelece os 
requisitos de habilitação fiscal, social e trabalhista aplicáveis à licitação, previstos no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021: 

 I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 
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210. O Edital deverá ainda exigir que o licitante declare o cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (vide Art. 68, VI da Lei 14.133/21). 

……… 

212. Em cumprimento ao art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 2002, e  recomendação do Acórdão nº 
1.793/2011 - Plenário/TCU, recomenda-se ainda ao gestor que verifique, antes da contratação, se 
consta penalidade  imposta ao licitante vencedor, proibindo-o de contratar com a Administração, 
através de consulta aos seguintes cadastros (nem sempre a existência de cadastro positivo gera o 
impedimento de contratar. Deve ser verificada a penalidade efetivamente aplicada e sua 
abrangência): 

SICAF; 
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - 
CADIN; 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União; 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 
Lista de Inidôneos mantida pelo TCU; 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU , que abrange o cadastro 
do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP do Portal da Transparência. 

…….. 

214. Recomenda-se especial atenção em relação à existência de cadastro positivo do licitante 
perante o CADIN, tendo em vista que o Art. 6º-A da Lei nº 10.522/2002, instituído pela Lei nº 
14.973, em 16/09/2024, estabelece que a existência de débito registrado no Cadin inviabiliza a 
celebração de contratos e respectivos aditivos contratuais com o devedor, embora não proíba 
expressamente a participação de tal empresa na licitação. Vejamos: 

Lei nº 10.522/2002 
Art. 6º É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, direta e indireta, para: (Vide Medida Provisória nº 
958, de 2020) (Vide Lei nº 13.999, de 2020) (Vide Medida Provisória nº 975, de 
2020) (Vide Medida Provisória nº 1.028, de 2021) (Vide Lei nº 14.179, de 2021) 
(Vide Medida Provisória nº 1.176, de 2023) (Vide Lei nº 14.690, de 2023) 
(...) 
III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam 
desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos. 
(...) 
Art. 6º-A. A existência de registro no Cadin, quando da consulta prévia de que trata 
o art. 6º, constitui fator impeditivo para a realização de qualquer dos atos 
previstos nos incisos I, II e III do caput do art. 6º. (Incluído pela Lei nº 
14.973, de 16/09/2024) 

2.8.6. Objetividade das exigências de qualificação técnica e econômico-financeira 
215. O art. 18, IX, da Lei nº 14.133/2021 demanda justificativa para as exigências de qualificação 
técnica e de qualificação econômico-financeira. Por seu turno, o art. 67 da Lei n. 14.133/2021 
elenca rol exaustivo de documentos exigíveis para fins de qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional. 

216. Tais requisitos de habilitação constam das minutas padrão da AGU, podendo o gestor optar 
por exigir todos ou limitar-se a alguns itens, adequados à realidade de sua demanda específica, com 
base em justificativa do ETP,  ou mesmo não ser exigido nenhum requisito técnico ou econômico, 
nos casos de licitações de menor complexidade. 
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………. 

225. Resumidamente, caso o órgão considere oportuna a habilitação técnica, deve observar o 
disposto nas cláusulas 9.34. a 9.44, e suas respectivas notas explicativas, da minuta padrão de 
Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Lei nº 14.133, de 2021, elaborada pela 
AGU (Atualização:NOV/2024), com as devidas adequações, além de indicar a parcela da 
contratação que possui maior relevância técnica ou de maior valor significativo (art. 18, inc. IX, da 
Lei n. 14.133/21). 

………. 

228. Deve o órgão assessorado apresentar as justificativas das exigências de qualificação técnica e 
econômico-financeira no Estudo Técnico Preliminar, levando em consideração os parâmetros aqui 
traçados. 

2.8.7. Análise da classificação do Termo de Referência 

229. O art. 10 da IN SEGES/ME nº 81/2022 demanda que seja avaliada a necessidade de 
classificar o TR nos termos da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI). 

2.9 Minuta de edital 
231. O artigo 25 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca as informações que deverão constar do Edital., 
enquanto o §1º determina, sempre que o objeto permitir, a adoção de minutas padronizadas de 
edital e contrato com cláusulas uniformes. 

232. Para tanto, recomenda-se a utilização da correspondente minuta de edital padronizada e 
atualizada em novembro/2024, a qual encontra-se disponível em: https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/pregao-e-concorrencia apontando 
claramente nos autos: 

1. Se houve utilização de modelos padronizados; 

2. Qual modelo foi adotado; e 

3. Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo, 

que deverão ser acompanhadas de justificativas. 

 233. O Edital deve ser sempre criado a partir do "Gerador de Editais de Pregão e Concorrência" 
(disponibilizado pela AGU na página https://cgu.agu.gov.br/edital/), evitando-se assim, que tal 
documento possua cláusulas inadequadas ou impertinentes ao objeto, tipo e características da 
licitação a ser realizada. 

2.9.1. Modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de disputa 
234. Em busca da proposta mais vantajosa para a Administração, a Equipe de planejamento da 
contratação deve definir a modalidade de licitação, o critério de julgamento e o modo de disputa, 
atentando para a adequação e eficiência da combinação desses parâmetros, com a devida 
motivação (art. 18, VIII, da Lei nº 14.133/21). 

235. Recomenda-se que tais informações constem do Edital e Termo de Referência da seguinte 
forma (considerando o texto das minutas padrão/AGU): 

- modalidade de licitação (Pregão Eletrônico ou Pregão Eletrônico pelo Sistema de 
Registro de Preços) - capa/epígrafe do Edital  e cláusula 9.1 do Termo de 
Referência; 
- critério de julgamento: (menor preço/maior desconto - global/por grupo/por item) 
- capa do Edital e cláusula 9.1 do Termo de referência; 
- modo de disputa: "aberto" ou "aberto e fechado" (OU) "fechado e aberto" - capa 
do Edital. 

…….. 
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242. Recomenda-se que o modo de disputa adotado ("aberto"/"fechado e aberto"/"aberto e 
fechado"), além de constar da capa do Edital, seja também previsto na cláusula 7.10 do Edital 
adotando-se a seguinte redação 

7.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de 
disputa  ___________(informar aqui o modo de disputa escolhido, dentre as três 
opções disponíveis - "aberto", "fechado e aberto" ou "aberto e fechado"). 

2.9.2. Restrição à participação de interessados no certame 
243. O art. 9º da Lei nº 14.133/2021 veda ao agente público designado para atuar na área de 
licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei, admitir, prever, incluir ou tolerar, nos 
atos que praticar, situações que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 
processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas. 

244. Também veda o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam impertinentes ou 
irrelevantes para o objeto específico do contrato.    

………. 

2.9.3. Participação de licitantes em consórcio 
247. A matéria foi disciplinada pelo o art. 15, da Lei n. 14.133/21. Tem-se, portanto, que a 
autorização de consórcios na licitação dispensa qualquer justificativa, sendo que somente a 
vedação ou a limitação do número de empresas por consórcio devem ser justificados pelo gestor 
público no Estudo Técnico Preliminar ou em despacho da autoridade competente (Art. 15, caput e 
§4º e art. 18, IX da Lei 14.133/21). 

……. 

2.9.4 Da participação de cooperativas 
251. Conforme art. 9º da Lei nº 14.133/21, a vedação à participação de cooperativas na licitação 
somente é possível mediante justificativa técnica nos autos demonstrando a inviabilidade da 
participação. 

……… 

2.9.5 Da participação de ME, EPP e equiparados  

254. Os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 preveem tratamento favorecido e 
simplificado para microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) nas contratações 
públicas. A questão foi regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

……… 

256. Via de regra, tais participantes terão preferência na contratação, com o benefício do empate 
fictício na faixa de até 5% da melhor proposta de empresa de maior porte (Arts. 44 e 45 da LC  nº 
123/06 - Cláusulas 7.21 e subcláusulas 7.21.1 a 7.21.4 do Edital padrão AGU), e prazo diferido 
para comprovação da regularidade fiscal (Art. 42 da LC nº 123/06 - cláusula 9.19 do Edital Padrão 
AGU). 

2.9.5.1  Aplicação dos benefícios da LC nº 123/06 na licitação (Art. 4º da Lei nº 
14.133/21) 
257. O tratamento favorecido às ME/EPP/Equiparados não se aplica às empresas que, no ano da 
licitação, tenham celebrado contratos com a Administração em valor superior à receita bruta 
máxima das empresas de pequeno porte - EPP (art. 4º, §2º e §3º da Lei nº 14.133/21). 

………. 

260. Atualmente, o valor anual máximo de faturamento, para caracterização da empresa como 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), corresponde a R$4.8000.000,00, conforme art. 3º, II, da LC nº 
123/2006. 
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261. Como este parecer referencial é aplicável apenas a licitações com valor anual inferior ao 
referido limite de faturamento, os benefícios às ME/EPP e demais equiparados, previstos na LC nº 
123/06, devem constar no Edital e seus anexos, conforme disposto na minuta padrão de Edital da 
AGU. 

2.9.5.2 Licitação exclusiva 
262. Como regra, os itens, grupos ou lotes de licitação com valor até R$ 80.000,00 anuais, a 
licitação terão participação exclusiva de ME, EPP e equiparados (Art. 6º do Decreto nº 
8.538/2015). 

…….. 

264. O limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para aplicação do benefício às ME/EPP's e 
equiparados, refere-se ao período de um ano de contratação (Orientação Normativa AGU nº 
10/2009). 

265. Assim, recomendas-se que apenas para os itens, grupos ou lotes com valor anual estimado 
em até R$80.000,00 deverá a participação na licitação ser restrita às microempresas, empresas de 
pequeno porte ou equiparados (cooperativas, produtor rural, etc). 

………. 

2.9.5.3 Subcontratação compulsória (previsão facultativa em Edital) 
267. Embora seja mais usual em obras e serviços de engenharia, na licitação para prestação de 
serviços em geral, o gestor pode exigir no Edital a subcontratação de microempresas, empresas de 
pequeno porte ou equiparados, caso queira, sob pena de rescisão do contrato (nos termos do art. 7º 
do Decreto nº 8.538/2015/Art. 48, II da LC nº 123/2006).  

2.9.5.4 Do afastamento da licitação exclusiva e da exigência de subcontratação 
compulsória no Edital 
………. 

273. Assim, caso o gestor verifique que não existem na localidade do órgão licitante pelo menos 3 
empresas que sejam ME/EPP e Equiparados capazes de participar da licitação com preços 
competitivos e de mercado;  que o tratamento diferenciado e simplificado não é vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser 
contratado, justificadamente; ou que o tratamento diferenciado e simplificado não é capaz de 
alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º do Decreto nº 
8.538/2015, o Edital de licitação deverá permitir  a ampla participação de quaisquer interessados 
e não exigir a subcontratação obrigatória de ME/EPP para executar parcela  do objeto licitado. 

2.9.6. Critérios de desempate de propostas ou lances 
……… 

276. A Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de dezembro de 2022, recentemente alterada pela 
Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024, estabeleceu que, 
permanecendo o empate após aplicação de todos os critérios de desempate previstos no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

277. Tal disposição foi incorporada no item 7.24 da minuta do Edital padrão da AGU (versão 
novembro/2024): 

7.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha 
do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo 

2.10. Minuta de termo de contrato 
278. O artigo 92 da Lei nº 14.133/21, trata dos requisitos da minuta de termo de contrato.  
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279. Conforme determina o art. 25, §1º da Lei 14.133/21, recomenda-se a utilização da minuta 
padrão de contrato para serviços sem mão de obra - Lei 14.133/21, na versão atualizada 
(Novembro/2024), disponível em  https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/pregao-e-concorrencia, ressaltando 
que eventuais alterações na referida minuta deverão ser acompanhadas de justificativas. 

 2.10.1. Vigência contratual 
280. Em relação à vigência contratual, em caso de contratação por escopo, ou seja, de serviço não 
contínuo que se exaure com a prestação do serviço, deve-se utilizar a redação do subitem 2.1 e 2.2 
da minuta padrão de contrato da AGU para serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

……. 

283. Em caso de licitação pelo Sistema de  Registro de Preços, destaca-se que a vigência dos 
contratos não se confunde com a vigência da Ata de Registro de Preços. Mesmo quando assinado 
contrato no último dia de vigência da ata, pode o contrato vigorar conforme prazo de vigência 
contratual estabelecido no Edital ou em suas cláusulas. 

2.10.2. Reajuste 
284. Independentemente do prazo de duração do contrato, é obrigatória a previsão de índice de 
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a 
possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos (art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

285. A Lei n.º 14.133, de 2021 (art. 25, § 7, e art. 92, inciso V e § 3º), exige que a Administração 
indique, no edital ou em seus anexos, a data-base do orçamento estimado, a fim de que os licitantes 
possam aferir, de antemão, a partir de quando os custos contratuais poderão ser atualizados. 

……… 

289. Assim, recomenda-se a previsão de índice de reajustamento de preço do contrato, conforme 
disposto nas cláusulas 7.74 a 7.82 da correspondente minuta padrão de Termo de Referência da 
AGU. 

2.10.3. Dever de observância às prescrições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
290. As contratações públicas se submetem à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPDP - 
Lei nº 13.709/2018), que envolve questão alçada à categoria de direito fundamental pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022. 

291. Seguindo orientação do PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, recomenda-se ao 
órgão assessorado que não inclua nos instrumentos de contratação números de documentos 
pessoais. 

2.10.4. Definição das multas. Proporcionalidade 
295. No que diz respeito às multas, faz-se necessário que o órgão demandante verifique os 
percentuais estabelecidos para aplicação da penalidade de multa, considerando o disposto no art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021. A fixação do percentual de multa deve ser estabelecida de forma 
proporcional à infração, isto é, que haja uma multa maior para infrações mais graves e menor para 
infrações menos graves, considerando os limites de percentuais mínimos e máximos (0,5% a 30%) 
dispostos no § 3º do referido art. 156. 

…….. 

2.10.5. Facultatividade do instrumento contratual 
297. A Lei nº 14.133, de 2021, previu que, em regra, é obrigatório o uso do instrumento contratual 
para formalizar o ajuste entre Administração e contratado, facultando-se, contudo, a sua não 
utilização nos casos de: a) dispensa em razão do valor; b) nas compras com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras (art. 95).  
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298. A facultatividade da não utilização do instrumento contratual somente é possível nos casos 
taxativos previstos no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, e depende de prévia justificativa nos 
autos. A flexibilização legal do uso do instrumento contratual deve levar em consideração os casos 
de contratações mais simples, seja sob o aspecto econômico (inc. I do art. 95) seja sob o aspecto da 
durabilidade das relações jurídicas (inc. II do art. 95).   

……. 

300. Nos casos em que a Lei faculta o uso do instrumento contratual, a 
Administração poderá utilizar outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

……. 

2.11.Designação de agentes públicos 
……… 

304. À autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização 
administrativa indicarem,  cabe promover gestão por competências e designar agentes públicos 
para o desempenho das funções essenciais ao procedimento de contratação pública. 

……. 

311. Recomenda-se a juntada ao processo das portarias de designação do pregoeiro e da equipe de 
apoio, com a respectiva publicação de tais Portarias em boletim interno ou no Diário Oficial da 
União, antes da divulgação do Edital. 

312. Recomenda-se, ainda, em momento oportuno, providenciar a designação de gestores, fiscais 
de contratos e respectivos substitutos, em conformidade com as disposições contidas nos arts. 8º, 
10 e 21 a 24 do Decreto nº 11.246, de 2022 

2.12. Publicidade do edital e do termo do contrato 
313. Recomenda-se a divulgação e manutenção do inteiro teor do edital de licitação, seus anexos 
e o termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do 
edital no Diário Oficial da União. O extrato do Edital deve ainda ser publicado em jornal diário de 
grande circulação (art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021). 

……. 

2.13 Sistema de registro de Preços 
2.13.1 - Cabimento do SRP 
316. Caso o gestor decida adotar o Sistema de Registro de Preços na licitação, deve primeiramente 
verificar se é possível o uso de tal sistema, atendendo o disposto nesta seção do parecer referencial. 

317. O sistema de registro de preços (SRP) visa o registro formal de preços relativos para 
contratações futuras. É procedimento auxiliar das licitações e das contratações (arts. 5º, XLV e 78, 
IV da Lei 14.133/21). 

……….. 

323. Em cumprimento ao art. 10, parágrafo único do Decreto nº 11.462/23, antes de iniciar 
processo, recomenda-se ao órgão consultar as Intenções de Registro de Preços (IRP's) em 
andamento e deliberar a respeito da conveniência de sua participação, devendo tal deliberação 
constar nos autos do processo licitatório. 

……. 

2.13.2 Intenção de registro de preços – IRP 
326. Decidindo a unidade gestora pela adoção do Sistema de Registro de Preços, caberá a ela 
realizar o procedimento de intenção de registro de preços, conforme preconiza o art. 86 da Lei nº 
14.133, de 2021, sendo este procedimento dispensado apenas na hipótese de ser o órgão ou 
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entidade gerenciadora o único contratante, devendo, nesse caso, constar nos autos a 
devida justificativa para não permitir a participação de órgãos ou entidades no registro de preços. 

……. 

328. Recomenda-se a divulgação da IRP, salvo justificativa quanto à necessidade de restrição do 
número de participantes, considerando a capacidade de gerenciamento pelo Órgão 
licitante/gerenciador, conforme art. 7º, I do Decreto nº 11.462/23 

……. 

330. Quando houver participação de órgãos participantes, recomenda-se ao setor demandante 
avaliar se não é o caso de refazer a pesquisa de preços, por razão de economia de escala (em razão 
do aumento do número dos bens licitados) ou do endereço dos participantes (considerando a 
variação do preço do serviço em localidades distintas, lembrando que cabe ao participante 
apresentar sua pesquisa de mercado, caso não esteja na mesma localidade do órgão gerenciador).  

……. 

2.13.3. Minuta de Ata de Registro de Preços 

336. Em caso de Pregão pelo Sistema de registro de Preços, recomenda-se a elaboração de ata de 
registro de preços, a partir de minuta padrão disponibilizada pela AGU, e sua previsão como anexo 
ao Edital. 

……. 

339. Optando o gestor pela possibilidade de adesão, recomenda-se que a justificativa de tal 
decisão conste do Estudo Técnico Preliminar ou em despacho da autoridade competente. 

…… 

342. Recomenda-se que seja definido o período de validade da ata (cláusula 5.1 da minuta padrão), 
respeitado o limite de 1 ano de vigência inicial, prorrogável por igual período, desde que 
comprovada a vantajosidade da medida (art. 82, §5º, V c/c art. 84, caput e parágrafo único da Lei 
14.133/21).  

2.14. Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial. 
343. O órgão assessorado deve  informar em seus processos que esta Manifestação Jurídica 
Referencial (MJR) foi adotada no caso. Recomenda-se a juntada da seguinte declaração aos autos, 
com o adequado preenchimento das lacunas (espaços em branco): 
…… 
344. O Edital, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Contrato e Ata de 

Registro de Preços – devem estar alinhados entre si, não podendo apresentar discrepâncias, 
inexatidões materiais ou inconsistências redacionais que possam ensejar arguição ou em 
alguma medida comprometer a segurança e efetividade da realização da 
licitação/contratação. 
3. CONCLUSÃO 

345. Ante o exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao 
crivo deste Órgão especializado na análise de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra, é 
juridicamente possível dar prosseguimento ao processo, sem submeter os autos à AGU, 
consoante Orientação Normativa nº 55, do Advogado-Geral da União, desde que: 

- Atendidas as recomendações deste parecer, ou seja justificado o não atendimento, 
de forma motivada (art. 50, VII, da Lei nº 9.784/1999); 

- Inexistindo dúvida jurídica que justifique o envio de consulta específica, o Órgão 
assessorado ateste, de forma expressa e em cada processo, que o assunto nele 
debatido é  tratado na presente Manifestação Jurídica Referencial (MJR). 
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346. A utilização deste parecer referencial será possível sempre que a contratação se enquadrar em 
suas orientações. Novas hipóteses concretas, que apresentem questões não abrangidas por este 
parecer, deverão ser objeto de consulta específica. 

347. Em atenção ao art. 4º, inciso III, alínea "a", da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de 
março de 2022, confere-se o prazo de validade de 02 (dois) anos para a presente Manifestação 
Jurídica Referencial - MJ, a contar de sua aprovação. 
348. O gestor público deve estar ciente que, em caso de discordância com o parecer,  age por sua 
conta e risco, sob sua exclusiva e integral responsabilidade (Acórdãos nº 826/2011 e nº 521/2013 - 
Plenário; nº 1.449/2007 e nº 1.333/2011 - 1ªCâmara; nº 4.984/2011 - 2ª Câmara do TCU). 

349. Uma vez aprovada a presente manifestação, recomenda-se, nos termos do art. 9º, inciso III, 
alíneas "b" e "c", da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, o 
encaminhamento ao Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da 
União e, para os fins do art. 20, VI da Portaria Normativa AGU nº 152, de 31 de outubro de 2024, 
o encaminhamento à Diretoria de Contratação de Serviços Sem Mão de Obra Exclusiva 
(DISEMEX/SCGP/CGU/AGU), para avaliação e comunicações pertinentes, notadamente 
conferindo-se ciência deste parecer às Consultorias Jurídicas da União nos Estados. 

Brasília, 10 de dezembro de 2024. 

(DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE) 

GUILHERME SALGADO LAGE 

ADVOGADO DA UNIÃO 

SIAPE 1507325 

 

Hospital de Guarnição de João Pessoa, 11 de março de 2025 

 
- Cap PTTC 

Seção de Licitações, Aquisições e Contratos  
 
 
 

Considerando que da análise do processo de NUP: 4590.009010/2024-76 - PREGÃO 

ELETRÔNICO - HGUJP, para contratação de Serviço de lavanderia para o Hospital de 

Guarnição de João Pessoa e Organizações Militares vinculadas ao Grupo de Coordenação de 

Licitações e Contratos (GCALC) da Guarnição de João Pessoa, foram atendidas as 

recomendações ou indicação de adequação do processo, de acordo com o TERMO DE 

ADEQUAÇÃO AO PARECER REFERENCIAL n. 00001/2024/CGSEM-EST/SCGP/CGU. 

Sejam formalizados os procedimentos para a fase externa do certame.  

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO TERMO DE ADEQUAÇÃO AO  
PARECER REFERENCIAL n. 00001/2024/CGSEM-EST/SCGP/CGU/AGU 
NUP: 00688.001923/2024-82 
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Procedimento licitatório para a prestação de serviços comuns sem dedicação exclusiva de 
mão de obra, na modalidade pregão eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço 
ou maior desconto, com valor anual estimado igual ou inferior a R$300.000,00 (trezentos mil 
reais);  
 
Objeto “Serviço de lavanderia para o Hospital de Guarnição de João Pessoa e Organizações 
Militares vinculadas ao Grupo de Coordenação de Licitações e Contratos (GCALC) da 
Guarnição de João Pessoa, 

 
Atesto qe o presente processo, referindo-se ao objeto acima descrito, adequa-se à 

manifestação jurídica referencial correspondente ao PARECER REFERENCIAL n. 
00001/2024/CGSEM-EST/SCGP/CGU, cujas recomendações restaram plenamente atendidas no 
caso concreto, e a instruçção dos autos está regular, de acordo com o que está consignado na lista 
de verificação juntada aos autos. Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame 
individualizado a cargo da Consultoria Jurídica da União Virtual Especializada em Aquisições (e-
CJU/Aquisições), conforme autorizado pela Orientação Normativa nº 55, da Advocacia Geral da 
União. 

 
Hospital de Guarnição de João Pessoa, 11 de março de 2025 

 
 
 
 

Ordenadora de Despesas 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 007/2025 - Processo 64590.009010/2024-76

Em 11/03/2025 às 14:56, faço anexar ao presente processo 64590.009010/2024-76, o(s)
documento(s): PARECER 001.pdf, Termo_de_adequacao_lavanderia.assinado_1_assinado.pdf.
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Edital 3/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

3/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO 
PESSOA

 12/03/2025 07:54 (v 
2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

64590009010
/2024-76

1. DO OBJETO

PREGÃO ELETRÔNICO

90006/2025

CONTRATANTE (UASG)

(160139)

OBJETO

Serviço de lavanderia para o Hospital de Guarnição de João Pessoa e Organizações Militares
vinculadas ao Grupo de Coordenação de Licitações e Contratos (GCALC) da Guarnição de João
Pessoa

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 43.020,20 (Quarenta e três mil e vinte Reais e vinte centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

 Dia às 0828/03/2025 00h  (horário de Brasília)

Critério de Julgamento:

menor preço do grupo

Modo de disputa:

aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM
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12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada

a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o

objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:
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convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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Termo de Referência 13/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

13/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE 
JOAO PESSOA

10/03/2025 11:01 
(v 9.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

64590.009010
/2024-76

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
SERVIÇOS COM E SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA, EXCETO TIC

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

                                      (Processo Administrativo n°  64590.009010/2024-76)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.  Contratação de    de lavanderia, nos termos da tabela abaixo, conforme condições eserviços
exigências estabelecidas neste instrumento.

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE 
MEDIDA

Qtd
VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

1
Serviço de Lavanderia, Lençol em 
algodão, solteiro

19542 UND 808 5,50 4.444,00

2
Serviço de Lavanderia, colcha em 
algodão, solteiro

19542 UND 753 16,50 12.424,50

3
Serviço de Lavanderia, fronha em 
algodão, solteiro

19542 UND 808 3,65 2.949,20
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4 Serviço de lavanderia, toalha de mesa 
para 4 cadeiras

19542 UND 454 16,50 7.491,00

5 Serviço de Lavanderia, toalha de mesa 
para 6 cadeiras

19542 UND 670 23,45 15.711,50

Total 43.020,20

1.2. Quantitativo do Órgão Gerenciador e das UG Participantes:

1.2.1. Órgão Gerenciador - Hospital de Guarnição de João Pessoa - UG 160139:

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE MEDIDA H Gu JP

1

1 Serviço de Lavanderia, Lençol em algodão, solteiro 19542 UND 500

2 Serviço de Lavanderia, colcha em algodão, solteiro 19542 UND 500

3 Serviço de Lavanderia, fronha em algodão, solteiro 19542 UND 500

4 Serviço de lavanderia, toalha de mesa para 4 cadeiras 19542 UND 400

5 Serviço de Lavanderia, toalha de mesa para 6 cadeiras 19542 UND 400

1.2.2. UG Participante - Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa - UG 160175:

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE 
MEDIDA

Ba Adm Gu 
JP

1

1 Serviço de Lavanderia, Lençol em algodão, solteiro 19542 UND 308

2 Serviço de Lavanderia, colcha em algodão, solteiro 19542 UND 253

3 Serviço de Lavanderia, fronha em algodão, solteiro 19542 UND 308

4
Serviço de lavanderia, toalha de mesa para 4 
cadeiras

19542 UND 54

5
Serviço de Lavanderia, toalha de mesa para 6 
cadeiras

19542 UND 270

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

Este documento é peça do processo 64590.009010/2024-76 Pág 238 de 319



UASG 160139 Termo de Referência 13/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

3 de 32

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados do(a) assinatura do Contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO

2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000033/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 23/04/2024;

III) Id do item no PCA: 85;

IV) Classe/Grupo: 979 - OUTROS SERVIÇOS DIVERSOS/MISCELÂNEA; e

V) Identificador da Futura Contratação: 160139-49/2025.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.2 Os serviços de lavanderia possuem padrões de desempenho e qualidade que podem
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.
Dessa forma, a escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico.

4.2. O adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições
necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

4.3. Os produtos químicos domissanitários, utilizados na execução dos serviços, deverão estar
devidamente registrados e liberados pelo Ministério da Saúde e demais normas vigentes.

Sustentabilidade
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4.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.4.1. Os serviços somente poderão ser prestados com a utilização de detergente em pó, 
fabricado no país ou importado, cuja composição respeite os limites de concentração máxima 
de fósforo admitidos na Resolução CONAMA n° 359, de 29/04/2005, e legislação correlata.

4.4.2. Por se tratar de produto cujos respectivos fabricantes desenvolvem atividades listadas 
no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 06/2013, e que são obrigados ao registro no 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais, instituído pelo art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, somente será 
aceita a oferta de produto, cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais (FTE Categoria: Indústria Química; Código: 15-13; Descrição: Fabricação de 
sabões, detergentes e velas), nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e 
da Instrução Normativa IBAMA Nº 6, de 15/03/2013, e legislação correlata.

Indicação de marcas ou modelos

4.5. Não é o caso na presente contratação.

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.6. Não é o caso na presente contratação.

Da exigência de carta de solidariedade 

4.7. Não é o caso na presente contratação.

Subcontratação

4.8. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

5.1.1. Início da execução do objeto: 5 dias após a assinatura do contrato ou emissão da Nota
de Empenho/Instrumento Substitutivo ao Contrato.

5.1.1.1.  Em casos extraordinários, e justificados pela Contratante, o prazo para início dos
serviços poderá ser estendido.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 
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5.1.2.1. os serviços serão executados por empresa especializada, devidamente
habilitada pelos órgãos de controle e fiscalização da atividade e com utilização de mão
de obra qualificada.

5.1.2.2. Os serviços serão realizados conforme solicitação do órgão, através de ordem
de serviço.

5.1.2.3. A contratada deverá aplicar, dentro do período de garantia, tantas ações
corretivas quantas forem necessárias. As chamadas para o pronto atendimento de
correção (aplicação corretiva) não implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato.

5.1.2.4. Os serviços serão acompanhados por fiscal de contrato que agendará sua
execução, acompanhará a prestação de serviço, será responsável pelo aceite ou não
do serviço e receberá o ateste da prestação de serviços conforme prevê a legislação;

5.1.2.5. Cada prestação de serviço será acompanhada de cronograma detalhado dos
serviços a serem executados que será entregue no início do contrato.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados para as Organizações Militares situadas nos seguintes endereços:

5.2.1. Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) – Av. Presidente Epitácio
Pessoa, n° 2121 – Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, CEP: 58030-002, contatos pelo
telefone (83) 2106-1799 – e-mail: almox@hgujp.eb.mil.br. As entregas deverão ser feitas de
segunda-feira a quinta-feira, das 07:00 às 11:30 horas e das 12:30 às 14:30 horas e nas
sextas-feiras das 07:30 às 11:00 horas.

5.2.1.1. Quantidades para o H Gu JP - UASG 160139:

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE 
MEDIDA

Qtd

1

1
Serviço de Lavanderia, Lençol em 
algodão, solteiro

19542 UND 500

2 Serviço de Lavanderia, colcha em 
algodão, solteiro

19542 UND 500

3 Serviço de Lavanderia, fronha em 
algodão, solteiro

19542 UND 500

4 Serviço de lavanderia, toalha de mesa para 
4 cadeiras

19542 UND 400

5 Serviço de Lavanderia, toalha de mesa 
para 6 cadeiras

19542 UND 400

5.2.2. Base   Administrativa   da   Guarnição   de   João   Pessoa    (UASG 160175)   –   Praça
Olavo Bilac, S/N – Bairro Varadouro, João Pessoa/PB, CEP 58.010-060, contato pelo
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telefone (83) 2106-1520 – e-mail: almoxbadmgujp@gmail.com. As entregas deverão ser
feitas de segunda-feira a quinta-feira, das 09:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 15:30 horas e
nas sextas-feiras das 07:30 às 11:00 horas.

5.2.2.1. Quantidades para a Ba Adm Gu JP - UASG 160175:

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

Qtd

1

1
Serviço de Lavanderia, Lençol em 
algodão, solteiro

19542 UND 0

2
Serviço de Lavanderia, colcha em algodão, 
solteiro

19542 UND 0

3
Serviço de Lavanderia, fronha em algodão, 
solteiro

19542 UND 0

4
Serviço de lavanderia, toalha de mesa para 
4 cadeiras

19542 UND 10

5
Serviço de Lavanderia, toalha de mesa 
para 6 cadeiras

19542 UND 28

5.2.3. 15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174) - Av. Cruz das Armas, nº 281 –
Bairro Cruz das Armas – João Pessoa/PB, CEP: 58.085-000, contatos pelo telefone (83)
3241–6945 – e-mail: salc15bimtz@gmail.com. As entregas deverão ser feitas de segunda-
feira a quinta-feira, das 09:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 15:30 horas e nas sextas-feiras
das 07:30 às 11:00 horas.

5.2.3.1. Quantidades para o 15º BI Mtz (Organização Militar sem autonomia administrativa,
vinculada à UG 160175 - Ba Adm Gu JP):

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE MEDIDA Qtd

1
Serviço de Lavanderia, Lençol em algodão, 
solteiro

19542 UND 220

2
Serviço de Lavanderia, colcha em algodão, 
solteiro

19542 UND 165

3
Serviço de Lavanderia, fronha em algodão, 
solteiro

19542 UND 220

4
Serviço de lavanderia, toalha de mesa para 4 
cadeiras

19542 UND 0

5
Serviço de Lavanderia, toalha de mesa para 6 
cadeiras

19542 UND 0
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5.2.4. 16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) – Av.Marechal Rondon, S/N
– Jardim Aeroporto – Bayeux/PB, CEP 58.113-370, contatos pelo telefone (83) 3222-1000 –
e-mail: salc16rcmec@hotmail.com. As entregas deverão ser feitas de segunda-feira a quinta-
feira, das 09:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 15:30 horas e nas sextas-feiras das 07:30 às
11:00 horas.

5.2.4.1. Quantidades para o 16º RC Mec (Organização Militar sem autonomia administrativa,
vinculada à UG 160175 - Ba Adm Gu JP):

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE MEDIDA Qtd

1
Serviço de Lavanderia, Lençol em algodão, 
solteiro

19542 UND 88

2 Serviço de Lavanderia, colcha em algodão, 
solteiro

19542 UND 88

3
Serviço de Lavanderia, fronha em algodão, 
solteiro

19542 UND 88

4
Serviço de lavanderia, toalha de mesa para 4 
cadeiras

19542 UND 44

5
Serviço de Lavanderia, toalha de mesa para 6 
cadeiras

19542 UND 242

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: A coleta dos lençóis, colchas, fronhas e
toalhas sujas, e a entrega dos lençóis, colchas, fronhas e toalhas deverá respeitar os horários de
funcionamento dos quartéis, e apenas mediante autorização, poderão ser realizados, respeitando
as exigências previstas na Lei

Rotinas a serem cumpridas

5.4.1. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.4.1.1. Retirada da roupa suja da subtenência/setor de material e seu acondicionamento no
local apropriado.

5.4.1.2. Coleta e transporte da roupa suja até a unidade de processamento, expurgo.

5.4.1.3. Recebimento, pesagem, separação, higienização, desinfecção, calandragem ou
prensagem ou passadoria da roupa limpa; e

5.4.1.4. As roupas enviadas para o processo de lavagem, serão contadas antecipadamente à
entrega à prestadora do serviço, sendo este ato registrado através de documento específico,
devidamente assinado e rubricado pelos agentes envolvidos.

5.4.1.5. Dobra e embalagem da roupa, sendo montados kits contendo 01 fronha, 01 lençol,
01 cobertor, que deverão ser embaladas em sacos transparentes.
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5.4.1.6. A roupa limpa entregue após realização dos serviços, será conferida pelo setor
responsável e, visto alguma discrepância, será solicitada a imediata correção à prestadora do
serviço.

5.4.1.7. Os transportes envolvendo a coleta e devolução dos materiais é de responsabilidade
exclusiva da empresa prestadora do serviço.

5.4.1.8. Nenhum serviço deverá ser executado de forma automática, por livre iniciativa da
contratada, sem a ordem necessária para tal, ou cronograma, emitidos, por escrito, pela
CONTRATANTE.

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Não serão disponibilizados materiais, in loco, na Organização Militar, pois o serviço será
realizado nas dependências da Contratada, considerando os materiais/equipamentos necessários
para atendimento do serviço de recolhimento, transporte, processamento (contagem, lavagem,
desinfecção, alvejamento, secagem, engomamento e embalagem) e entrega de roupas limpas, com
reposição de peças danificadas e/ou extraviadas.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.6.1. Conforme a Portaria – SEF/C Ex Nº 209, de 24 de agosto de 2022 e Portaria – SEF/C
Ex Nº 211, de 24 de agosto de 2022, foram cassadas as autonomias administrativas do 16º
RC Mec (UASG 160172) e 15º BI Mtz (UASG 160174), em 31 de dezembro de 2022,
concedendo autonomia administrativa parcial à Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa (160175), por motivo de reestruturação administrativa no contexto do projeto de
implantação da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175). Deste
modo, passaram a ser o 16º RC Mec e o 15º BI Mtz, Unidades semiautônomas, vinculadas à
B Adm Gu JP, para fins de gestão orçamentária   e   financeira,   cabendo   à   Base
Administratu  a  aquisição  de  materiais  e  a  contratação de serviços necessários às suas
Organizações Militares Vinculadas (OMV), de acordo com as demandas informadas pelas
mesmas. Desta feita, esta narrativa justifica a inclusão da demanda do 16º RC Mec e 15º BI
Mtz junto à B Adm Gu JP. Em consequência, as Notas de Empenho (NE) emitidas pela B
Adm Gu JP poderão ter como locais de entrega o 15º BI Mtz e 16º RC Mec. Esta gestão será
feita pelo Setor Requisitante junto ao Fornecedor, por ocasião do envio da NE.

Especificação da garantia do serviço

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o  Contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
Contratado.

6.7. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período da execução do serviço.

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
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6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.

6.17. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

6.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.20. Cabe ao gestor do contrato:

6.20.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.20.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.20.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.20.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.

6.20.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.60.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesta seção.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará o relatório do Fiscal de
Contrato.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 8 (oito) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo.

7.4. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período
mensal outro período que melhor se adeque às demandas de controle da Administração.ou 

7.9. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.9.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no recebimento provisório.

7.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
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7.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 8  (oito) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.16.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento.

7.16.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito,
as respectivas correções;

7.16.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.16.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.16.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
[A7] 

7.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

7.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.21. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
            I) o prazo de validade;
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            II) a data da emissão;
            III) os dados do contrato e do órgão contratante;
            IV) o período respectivo de execução do contrato;
            V) o valor a pagar; e
            VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao Contratante.

7.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
      7.25.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
     7.25.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do Contratante.

7.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.28. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a
ampla defesa.

7.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77, de 2022.

7.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.32. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.
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7.33. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.34. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.34.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente. 

7.35. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Reajuste
7.36. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
[A23] da data do orçamento estimado, em 31/01/2025.

7.37. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do , exclusivamente paraIPCA
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.38. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.39. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.40. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.41. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.42. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.43. O reajuste será realizado por apostilamento.

Cessão de crédito

7.44. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.45. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de
julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.46. A eficácia da cessão de crédito[A29]  não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.47. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
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de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.48. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

7.49. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do Contratado. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.  infração Lei nº 14.133, de 2021Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas8.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

lta:8.2.4. Mu

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % (0,07  sete
por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelacentésimos 

inadimplida, até o limite de ( ) dias.20  vinte e cinco
8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia;
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8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % (e h 0,5
por cento) a  % ( por cento) do valor da contratação.cinco décimos  10 dez 

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c
”, de % ( por cento) a % ( por cento) do valor da contratação.10 dez  15 quinze 

8.2.4..5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (b 15 quinze 
por cento) a % ( por cento) do valor da contratação.20 vinte 

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita
acima na alínea “d”, de % ( por cento) a % ( por cento) do valor20 vinte  25 vinte e cinco 
da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (a 25 vinte e
por cento) a % ( por cento) do valor da contratação.cinco  30 trinta 

Termo de Referência 8.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma,
.a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante

Termo de Referência8.4. Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas
.cumulativamente com a multa

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

administrativamente máximo de 5 (cinco) 8.7. A multa poderá ser recolhida  no prazo dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
parágrafos doe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como
os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

das8.9. Na aplicação  sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis8.10. Os atos previstos como infrações 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

referida Lei.observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
nesteabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de
informaraplicação da sanção,  e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.forma 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO.

Regime de Execução

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário.

Exigências  de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;[A8] 
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9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.
br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;[A9] 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos
consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a
Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;[A11] 

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.[A12] 

Qualificação Econômico-Financeira

9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação
/contratação, ou de sociedade simples;

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

9.24.1. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido,
para fins de habilitação,   de   do patrimônio líquido mínimo   5% valor total estimado da
contratação.

9.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.27. O atendimento   dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.

9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

Qualificação Técnica

9.29. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.30.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

9.31. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade;
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9.31.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento
equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Qualificação Técnico-Operacional

9.32. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.32.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas:

9.32.1.1. contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 1 (um) ano do
fornecedor na prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o
somatório de atestados de períodos diferentes;

9.32.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação.

9.32.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

9.32.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram
prestados os serviços, entre outros documentos.

9.32.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

9.33. Declaração de que o fornecedor possui ou instalará escritório no município de João Pessoa -
PB, o que deverá ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da
vigência do contrato.

9.34. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da
entidade emissora.

9.35. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido
em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do
art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Disposições gerais sobre habilitação

9.36. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.37. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os
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documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.38. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.39. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.40. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

9.41. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

9.41.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.41.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

9.41.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à prestação do serviço;

9.41.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.41.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;

9.41.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa:

9.41.6.1. ata de fundação;

9.41.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.41.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.41.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.41.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

9.41.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da contratação; e

9.41.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 29.517,50 (vinte e
nove mil, quinhentos e dezessete reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela contida no item 1.1 acima.

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do capu  do art. 124t
da Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação; ou

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União. Em virtude da presente contratação tratar-se de SRP,
os recursos serão disponibilizados e especificados por ocasião da data das contratações.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

João Pessoa - PB, data conforme assinatura digital.

 

 

Responsável pelo Planejamento da Contratação
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13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 
(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, 
Orientação Normativa nº 84, de 17 de maio de 2024 )

1.  FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

​ ​ ​ ​ ​O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias, contado a partir da data de sua convocação, para1.1. 
aceitar o instrumento equivalente ao contrato (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

, sob pena de decair do direito à contratação, semsendo sua não manifestação considerada aceite
prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e
aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1.referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições
da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de
Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

14. 2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.3. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o Contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.4.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

2.4.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução contratual, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.4.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço; 

2.4.4. Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação;

2.4.5. Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.4.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público
federal (Cadin).

2.5. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.6. A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Este documento é peça do processo 64590.009010/2024-76 Pág 259 de 319



UASG 160139 Termo de Referência 13/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

24 de 32

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.8. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

15. 3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o Termo de Referência e seus anexos;

3.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para
que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

3.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;

3.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;

3.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

3.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

3.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

3.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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3.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato.

3.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

3.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.

3.1.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e
/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

16. 4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO[A1] 

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1.  Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução contratual.

4.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

4.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e

deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa

técnica e a legislação de regência;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais empregados;[A2] 

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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4.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

4.1.8. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,

o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês seguinte

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

4.1.9.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.9.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.9.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio

ou sede do Contratado;

4.1.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; [A3] 

4.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

4.1.11. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que

se verifique no local dos serviços.

4.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

4.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência contratual.

4.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

4.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.1.17. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no

trabalho;
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4.1.18. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por

dívida ou trabalhos forçados;

4.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;

4.1.20. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,

aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.21. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de

trabalho;[A4] 

4. 1.22. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

4.1.23. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação;

4.1.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização

contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

4.1.28. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

4.1.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

4.1.30. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no

órgão para a execução do serviço.

4.1.31. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

4.1.32. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado

pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

4.1.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

4.1.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
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4.1.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

4.1.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

4.1.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção,

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

4.1.37. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de

resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei,

bem como em áreas não licenciadas.

4.1.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

4.1.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26

/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

4.1.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

4.1.39. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de

formação de preços os custos correspondentes.

4.1.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

engenharia.

4.1.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

17. 5. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

5.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da
apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

5.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

5.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

5.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

5.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

5.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

5.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

5.11. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

5.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

18. 6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

6.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

6.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para a contratação.

6.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

6.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
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6.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

6.5. A contratação poderá ser extinta antes do prazo fixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que a
contratação não mais lhe oferece vantagem.

6.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da contratação, desde que
haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

6.7. Caso a notificação da não-continuidade da contratação de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.

6.8. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes
do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

6.8.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

6.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

6.8.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

6.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

6.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

6.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

6.9.3. Indenizações e multas.

6.10. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

6.11. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

19. 7. DOS CASOS OMISSOS

7.1.  omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na LeiOs casos 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
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20. 8. ALTERAÇÕES

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

8.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratação e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A1] 

8.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. 9. FORO

9.1.  Fica definido o Foro da Justiça Federal em João Pessoa - PBpara dirimir os litígios que
decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

22. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

ANEXO II

[A1] TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

                               Por meio deste instrumento, ..................... declara que está  (identificar o Contratado)
ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital Aviso de ContrataçãoOU 

, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o Direta Pregão/Concorrência
 nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela/Dispensa Eletrônica

veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de
contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

23. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
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.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

Responsável pelo Planejamento da Contratação
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Estudo Técnico Preliminar 122/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64590.009010/2024-76

2. Descrição da necessidade

2.1 A fim de cumprir o que prescreve o Art. 2º, da Lei. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, justifico a necessidade para a contratação
de serviço de Lavanderia, para manter em permanente funcionamento os setores do Hospital de Guarnição de João Pessoa,
visando o mínimo possível de interrupção no trabalho das diversas seções.

2.2 A lavagem de roupas de cama e toalhas de mesa é o processo através do qual tais materiais utilizados nestes serviços são
coletados, processados e livres de suas sujidades e contaminantes específicos. É uma atividade regulada pela Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (ANVISA) e de fundamental importância para o bom funcionamento dos diversos serviços, pois da sua
eficácia depende a eficiência dos setores das Organizações Militares. Deve ser efetuado de forma contínua e ininterrupta e sua
ausência compromete gravemente a segurança e a higiene do trabalho.

2.3 Todos os itens elencados para suprir as necessidades do Hospital de Guarnição de João Pessoa são classificados como
serviços comuns, em conformidade com o inciso XIII do art.6° da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, uma vez que:
a) São ofertados facilmente no mercado;
b) Podem ser adquiridos ou contratados a qualquer momento;
c) Podem ser comparados entre si e não necessitam de avaliação minuciosa;
d) Possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no Edital e Anexos,
e) Por meio de especificações objetivas e usuais do mercado;
f) Possibilitam um julgamento objetivo;
g) O padrão de qualidade e desempenho comumente ofertado no mercado atende aos anseios da Administração Pública.

2.4. As quantidades informadas no documento de formalização da demanda serão suficientes para atender a OM pelo período de
12 meses, tomando-se por base os quantitativos constantes no documento de formalização da demanda.

2.5. Considerando a possibilidade de contratação de serviços de forma parcelada durante o período de vigência da Ata de
Registro de Preços, a disponibilidade orçamentária em cada descentralização de recurso realizada pela Diretoria de Material do
Comando Logístico e a necessidade de atender as demais Organizações Militares da Guarnição de João Pessoa, optou-se pela
contratação dos serviços através do sistema de registro de preços fundamentado no 3º, inciso II e III, do Decreto nº 11.462/2023,
conforme a seguir transcrito: conforme a seguir transcrito:

"Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:
(...)

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados 
por unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou 
entidade, ou a programas de governo

(...)

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração."

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Chefe do Setor de Hotelaria
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 A contratação do serviço de lavanderia possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

4.2. Além das características usuais do mercado, os itens a serem licitados deverão buscar soluções ambientalmente sustentáveis.

4.3. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições
necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

Sustentabilidade:

4.5. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.5.1. Os serviços somente poderão ser prestados com a utilização de detergente em pó, fabricado no país ou importado,
cuja composição respeite os limites de concentração máxima de fósforo admitidos na Resolução CONAMA n° 359, de 29
/04/2005, e legislação correlata.

4.5.2. Por se tratar de produto cujos respectivos fabricantes desenvolvem atividades listadas no Anexo I da Instrução
Normativa IBAMA nº 06/2013, e que são obrigados ao registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de
1981, somente será aceita a oferta de produto, cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (FTE Categoria: Indústria Química;
Código: 15-13; Descrição: Fabricação de sabões, detergentes e velas), nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938,
de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA Nº 6, de 15/03/2013, e legislação correlata.

Indicação de marcas ou modelos

4.6. Não é o caso para a presente contratação.

Subcontratação

4.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.8. Considerando o baixo valor da contratação e a baixa complexidade dos serviços de lavanderia, o presente Estudo Técnico
Preliminar (ETP) recomenda a dispensa da exigência de garantia de contratação, nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021. Tal medida visa otimizar o processo de contratação, reduzir a burocracia e garantir a continuidade do serviço
essencial de lavanderia para o Hospital de Guarnição de João Pessoa e UGs participantes.

5. Levantamento de Mercado

5.1. O presente levantamento de mercado tem como objetivo analisar as possibilidades para a contratação de serviço de
lavanderia para o Hospital de Guarnição de João Pessoa, abrangendo a lavagem de fronhas, colchas, lençóis e toalhas de mesa,
visando identificar a solução mais vantajosa para a Administração.

5.1.1. Análise das Alternativas:

5.1.1.1. Lavagem pelo próprio Hospital:

5.1.1.1.1. Esta alternativa implica na aquisição de máquinas industriais de lavar e secar, além de produtos de limpeza específicos,
bem como na contratação e treinamento de pessoal.

5.1.1.1.2. Desvantagens:
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5.1.1.1.2.1. Alto investimento inicial: aquisição de equipamentos e insumos.
5.1.1.1.2.2. Custos com manutenção: preventiva e corretiva dos equipamentos, além de reposição de peças.
5.1.1.1.2.3. Necessidade de espaço físico: para instalação da lavanderia e armazenamento de insumos.
5.1.1.1.2.4. Gestão de pessoal: encargos trabalhistas, encargos sociais, férias e possíveis afastamentos.

5.1.1.2. Contratação de empresa especializada:

5.1.1.2.1. Esta alternativa consiste na terceirização do serviço de lavanderia, transferindo a responsabilidade da lavagem das
peças para uma empresa especializada.

5.1.1.2.2. Vantagens:

5.1.1.2.2.1. Redução de custos: elimina a necessidade de investimentos em equipamentos e infraestrutura.
5.1.1.2.2.2. Foco na atividade-fim: permite que o hospital concentre seus recursos na sua principal atividade, que é o atendimento
médico.
5.1.1.2.2.3. Especialização: garante a qualidade do serviço e a utilização de técnicas adequadas para cada tipo de tecido.
5.1.1.2.2.4. Flexibilidade: adaptação do serviço à demanda do hospital.

5.1.1.3. Conclusão:

5.1.1.3.1. Considerando os fatores apresentados, a contratação de empresa especializada mostra-se como a alternativa mais
vantajosa para o Hospital de Guarnição de João Pessoa, pois garante maior eficiência, economia e foco na atividade principal da
instituição.

5.2.  Possibilidades de Contratação:

5.2.1. Após definir que a contratação de empresa especializada é a melhor opção,   analisaremos as possibilidades para a
efetivação da contratação:

5.2.2. Adesão a Ata como UG não participante:

5.2.2.1. Esta modalidade permite a utilização de atas de registro de preços de outros órgãos, mediante anuência do órgão
gerenciador.

5.2.2.2. Desvantagens:

5.2.2.2.1. Dificuldade em encontrar ata com objeto idêntico: pode haver divergências nas especificações do serviço.
5.2.2.2.2. Risco de preços desatualizados: a ata pode ter sido elaborada em momento com preços defasados.
5.2.2.2.3. Dependência da disponibilidade da empresa: a empresa detentora da ata pode não ter capacidade para atender à
demanda do hospital.

5.2.3. Adesão a Ata como UG participante:

5.2.3.1. Permite ao Hospital participar de ata de registro de preços de outro órgão, desde o início da licitação.

5.2.3.2. Desvantagens:

5.2.3.2.1. Demanda por atas em andamento com objeto adequado: pode não haver licitações em andamento que atendam às
necessidades do hospital.
5.2.3.2.2. Burocracia: requer a formalização da participação na ata e pode gerar atrasos no processo.

5.2.4. Confecção de Dispensa de Licitação:

5.2.4.1. Possibilidade de contratação direta em casos específicos previstos na Lei nº 14.133/2021, como nos casos
de  exclusividade  de fornecedor.

5.2.4.2. Desvantagens:

5.2.4.2.1. Restrição legal: a dispensa de licitação exige a comprovação da existência de situação específica prevista em lei, o que
pode ser difícil de configurar.

5.2.4.2.2. O SIASG ainda não permite a operacionalização de IRP por meio de Dispensa de Licitação.

5.2.5. Abertura de Processo Licitatório na modalidade Pregão:
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5.2.5.1. Realização de licitação própria para a contratação do serviço de lavanderia.

5.2.5.2.Vantagens:

5.2.5.2.1. Personalização do objeto: permite a definição precisa das especificações do serviço, garantindo que atenda às
necessidades do hospital.

5.2.5.2.2. Competitividade: amplia a concorrência e possibilita a obtenção de propostas mais vantajosas.

5.2.5.2.3. Transparência: garante a lisura e a legalidade do processo de contratação.

5.2.6. Conclusão:

Considerando as vantagens e desvantagens de cada modalidade, a abertura de processo licitatório na modalidade pregão
eletrônico apresenta-se como a solução mais adequada para a contratação do serviço de lavanderia, pois garante
a  competitividade,  transparência e  adequação do objeto às necessidades do Hospital de Guarnição de João Pessoa.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 Contratação de empresas especializadas para a prestação de serviço de lavanderia, conforme o Documento de Formalização
da Demanda, por 12 (doze) meses, na frequência de entrega estabelecida pelo requisitante após emissão da nota de empenho.

6.2. A contratação deverá ser realizada por meio de processo licitatório na modalidade PREGÃO, com amparo no Inciso I, Art.
58 da Lei nº 14.133/21.

6.3. A opção da contratação por demanda tem por objetivo contratar os serviços de forma parcelada, quando houver necessidade.

6.3.1 A contratação do serviço se faz necessária para manter em permanente funcionamento os setores desta Organização Militar
de Saúde, visando o mínimo possível de interrupção no trabalho das diversas seções, garantindo o atendimento dos pacientes e o
bem-estar de seu corpo profissional.

Condições de execução

6.4. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.4.1. Início da execução do objeto:  5 dias após a assinatura do contrato ou emissão da Nota de Empenho/Instrumento
Substitutivo de Contrato.

6.4..1.1. Em casos extraordinários, e justificados pela Contratante, o prazo para início dos serviços poderá ser estendido.

6.4.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do
trabalho: 

6.4.2.1. os serviços serão executados por empresa especializada, devidamente habilitada pelos órgãos de controle e
fiscalização da atividade e com utilização de mão de obra qualificada.

6.4.2.2. Os serviços serão realizados conforme solicitação do órgão, através de ordem de serviço.

6.4.2.3. A contratada deverá aplicar, dentro do período de garantia, tantas ações corretivas quantas forem necessárias. As
chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) não implicarão em qualquer ônus adicional ao
contrato.

6.4.2.4. Os serviços serão acompanhados por fiscal de contrato que agendará sua execução, acompanhará a prestação de
serviço, será responsável pelo aceite ou não do serviço e receberá o ateste da prestação de serviços conforme prevê a
legislação;

6.4.2.5. Cada prestação de serviço será acompanhada de cronograma detalhado dos serviços a serem executados que será
entregue no início do contrato.

Local e horário da prestação dos serviços

6.5. Os serviços serão prestados para as Organizações Militares situadas nos seguintes endereços:
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6.5.1. Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) – Av. Presidente Epitácio Pessoa, n° 2121 – Bairro dos Estados,
João Pessoa/PB, CEP: 58030-002, contatos pelo telefone (83) 2106-1799 – e-mail: almox@hgujp.eb.mil.br. As entregas deverão
ser feitas de segunda-feira a quinta-feira, das 07:00 às 11:30 horas e das 12:30 às 14:30 horas e nas sextas-feiras das 07:30 às 11:
00 horas.

6.5.2. Base  Administrativa  da  Guarnição  de  João  Pessoa  (UASG 160175)  –  Praça Olavo Bilac, S/N – Bairro Varadouro,
João Pessoa/PB, CEP 58.010-060, contato pelo telefone (83) 2106-1520 – e-mail: almoxbadmgujp@gmail.com. As entregas
deverão ser feitas de segunda-feira a quinta-feira, das 09:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 15:30 horas e nas sextas-feiras das 07:
30 às 11:00 horas.

6.5.3. 15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174) - Av. Cruz das Armas, nº 281 – Bairro Cruz das Armas – João
Pessoa/PB, CEP: 58.085-000, contatos pelo telefone (83) 3241–6945 – e-mail: salc15bimtz@gmail.com. As entregas deverão ser
feitas de segunda-feira a quinta-feira, das 09:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 15:30 horas e nas sextas-feiras das 07:30 às 11:00
horas.

6.5.4. 16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) – Av.Marechal Rondon, S/N – Jardim Aeroporto – Bayeux/PB,
CEP 58.113-370, contatos pelo telefone (83) 3222-1000 – e-mail: salc16rcmec@hotmail.com. As entregas deverão ser feitas de
segunda-feira a quinta-feira, das 09:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 15:30 horas e nas sextas-feiras das 07:30 às 11:00 horas.

6.5.5.   1°    Grupamento    de    Engenharia   (UASG 160176) – Av. Pres. Epitácio Pessoa, n° 2205 – Bairro dos Estados, João
Pessoa/PB, CEP 58.040-000, contatos pelo telefone (83) 2106-1550 e e-mail: salc@1gec.eb.mil.br. As entregas deverão ser feitas
de segunda-feira a quinta-feira, das 09:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 15:30 horas e nas sextas-feiras das 07:30 às 11:00 horas.

6.6. Os serviços serão prestados no seguinte horário: A execução dos serviços deverá respeitar os horários de funcionamento dos
quartéis, e apenas mediante autorização, poderão ser prestados, respeitando as exigências previstas na Lei

Rotinas a serem cumpridas

6.7.1. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

6.7.1.1. Retirada da roupa suja da subtenência/setor de material e seu acondicionamento no local apropriado.

6.7.1.2. Coleta e transporte da roupa suja até a unidade de processamento, expurgo.

6.7.1.3. Recebimento, pesagem, separação, higienização, desinfecção, calandragem ou prensagem ou passadoria da roupa
limpa; e

6.7.1.4. As roupas enviadas para o processo de lavagem, serão contadas antecipadamente à entrega à prestadora do
serviço, sendo este ato registrado através de documento específico, devidamente assinado e rubricado pelos agentes
envolvidos.

6.7.1.5. Dobra e embalagem da roupa, sendo montados kits contendo 01 fronha, 01 lençol, 01 cobertor, que deverão ser
embaladas em sacos transparentes.

6.7.1.6. A roupa limpa entregue após realização dos serviços, será conferida pelo setor responsável e, visto alguma
discrepância, será solicitada a imediata correção à prestadora do serviço.

6.7.1.7. Os transportes envolvendo a coleta e devolução dos materiais é de responsabilidade exclusiva da empresa
prestadora do serviço.

6.7.1.8. Nenhum serviço deverá ser executado de forma automática, por livre iniciativa da contratada, sem a ordem
necessária para tal, ou cronograma, emitidos, por escrito, pela CONTRATANTE.

Materiais a serem disponibilizados

6.8. Não serão disponibilizados materiais, in loco, na Organização Militar, pois o serviço será realizado nas dependências da
Contratada, considerando os materiais/equipamentos necessários para atendimento do serviço de recolhimento, transporte,
processamento (contagem, lavagem, desinfecção, alvejamento, secagem, engomamento e embalagem) e entrega de roupas
limpas, com reposição de peças danificadas e/ou extraviadas.

Este documento é peça do processo 64590.009010/2024-76 Pág 273 de 319



UASG 160139 Estudo Técnico Preliminar 122/2024

6 de 9

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. As quantidades estimadas para a contratação são as seguintes:

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE 
MEDIDA

Qtd Ba Adm 
Gu JP

Qtd H 
Gu JP

Quantidade 
Total

1

1
Serviço de Lavanderia, Lençol em 
algodão, solteiro

19542 UND 308 500 808

2 Serviço de Lavanderia, colcha em 
algodão, solteiro

19542 UND 253 500 753

3
Serviço de Lavanderia, fronha em 
algodão, solteiro

19542 UND 308 500 808

4 Serviço de lavanderia, toalha de mesa 
para 4 cadeiras

19542 UND 54 400 454

5
Serviço de Lavanderia, toalha de mesa 
para 6 cadeiras

19542 UND 270 400 670

7.2. As referidas quantidades foram elencadas conforme o Documento de Formalização de Demanda nº 253/2024, elaborado pelo
Chefe da Hotelaria do H Gu JP. Tais quantidades representam estimativa, e não obrigam a Administração a realizar contratações
mínimas junto à eventual vencedora do certame.

7.2.1. As quantidades elencadas no Documento de Formalização de Demanda nº 253/2024 consideram a estimativa de
contratação eventual realizada por esta OMS, e tem por base a participação constante da Manifestação de Interesse em
Participação em Registro de Preços na IRP nº 10/2024, da UASG nº 160175, de 02 de abril de 2024, anexa a este ETP.

7.2.2. Ainda, destaca-se que o Hospital de Guarnição de João Pessoa é o responsável pelo gerenciamento da contratação de
serviço de lavanderia para a Guarnição de João Pessoa, conforme Ordem de Serviço nº 01 - GCALC, de 31 de julho de 2024,
anexa a este ETP.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 43.020,20

8.1 A presente contratação tem valor estimado de R$ ,  43.020,20 (quarenta e três mil e vinte reais e vinte centavos)
conforme relatório de pesquisa de preços e mapa comparativo de preços.
8.1.1 O referido valor foi determinado após ampla pesquisa de preços, realizada seguindo os parâmetros da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2021.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. No presente Pregão, optou-se pelo , abrangendo os seguintesagrupamento dos serviços de lavanderia em um único grupo
itens:

Serviço de Lavanderia, Lençol em algodão, solteiro;
Serviço de Lavanderia, colcha em algodão, solteiro;
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Serviço de Lavanderia, fronha em algodão, solteiro;
Serviço de lavanderia, toalha de mesa para 4 cadeiras;
Serviço de Lavanderia, toalha de mesa para 6 cadeiras.

9.2. Esta decisão visa atender ao princípio da economicidade e garantir a eficiência na execução do objeto, conforme
justificativas a seguir:

9.3. Necessidade de Padronização dos Serviços:

9.3.1. A padronização dos serviços de lavanderia, com a contratação de uma única empresa para todos os itens, garante a
uniformidade na qualidade dos serviços prestados, o que é essencial para a manutenção da higiene e do controle de infecções
hospitalares. A utilização de diferentes empresas para cada tipo de peça poderia gerar discrepâncias nos processos de lavagem,
secagem e passadoria, comprometendo a qualidade final do serviço e a segurança dos pacientes.

9.4. Eficiência na Gestão e Fiscalização do Contrato:

9.4.1. A contratação de uma única empresa simplifica a gestão e a fiscalização do contrato, reduzindo a burocracia e otimizando
o trabalho da equipe administrativa. A multiplicidade de contratos geraria um aumento significativo na demanda por emissão de
notas fiscais, realização de pagamentos e acompanhamento da execução contratual, o que poderia sobrecarregar a equipe e
comprometer a eficiência do serviço.

9.5. Evitar a Elaboração de Diversas Atas para o Mesmo Serviço:

9.5.1 O agrupamento dos itens em um único grupo evita a elaboração de diversas atas de registro de preços para o mesmo
serviço, o que simplifica o processo licitatório e garante maior celeridade na contratação. A elaboração de atas individuais para
cada item geraria um aumento desnecessário no volume de documentos e procedimentos administrativos, sem trazer benefícios
significativos para a Administração.

9.6. Otimização Logística:

9.6.1. A contratação de uma única empresa para todos os itens otimiza a logística de coleta, entrega e controle das peças,
reduzindo o tempo de transporte e minimizando o risco de extravios. A utilização de diferentes empresas para cada tipo de item
poderia gerar dificuldades na organização e no controle do fluxo de materiais, comprometendo a eficiência do serviço.

9.7. Afastamento do Art. 47, parágrafo 1º da Lei nº 14.133/21:

9.7.1. O Art. 47, parágrafo 1º da Lei nº 14.133/21 prevê a obrigatoriedade de parcelamento do objeto quando este for
tecnicamente viável e vantajoso economicamente. No entanto, no presente caso, o parcelamento do objeto em itens individuais 

, pois a natureza do serviço e as especificidades do Hospital justificam o agrupamento em um úniconão se mostra vantajoso
grupo, conforme demonstrado nos argumentos anteriores.

9.7.2. O agrupamento dos itens em um único grupo garante a eficiência, a economicidade e a qualidade do serviço, sem
comprometer a competitividade do certame, uma vez que diversas empresas do mercado possuem capacidade técnica e
operacional para atender a todos os itens licitados.

9.8. Dessa forma, o agrupamento dos serviços de lavanderia em um único grupo atende ao interesse público e às
necessidades do Hospital de Guarnição de João Pessoa, configurando a solução mais vantajosa para a Administração.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não há no âmbito desta Unidade Gerenciadora e das Unidades Gestora Participantes contratações correlatas e/ou
interdependente com o objeto desta contratação e, dessa forma, não há risco de sobreposição.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A aquisição proposta encontra-se alinhada com o Objetivo Estratégico (OE) nº 1 - Priorizar o atendimento com excelência,
eficácia e eficiência ao usuário (OES 05/D Sau e OER 2/7ªRM); e com o OE nº 5 - Aprimorar a efetividade da gestão
orçamentária e financeira (OES 6/D Sau e OER-4/7ª RM).

11.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:
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I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000033/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 23/04/2024;

III) Id do item no PCA: 85;

IV) Classe/Grupo: 979 - OUTROS SERVIÇOS DIVERSOS/MISCELÂNEA; e

V) Identificador da Futura Contratação: 160139-49/2025.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Considerando a eficiência e a eficácia, esperamos com a aquisição ora pretendida alcançar os seguintes resultados:
12.1.1 Benefícios diretos:
a) Continuidade dos serviços prestados pelos setores das Organizações Militares;
b) Manter a segurança orgânica dos militares, servidores e usuários.
12.1.2 Benefícios indiretos:
a) Colaborar na economia dos recursos públicos
b) Garantir o bem-estar e higidez dos militares.

12.2 Assim, com esta aquisição se espera melhorar a qualidade dos serviços prestados pelo H Gu JP, tanto a realização das
atividades laborais com excelência.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Para a solução em comento não há necessidade de adequação da estrutura ou da infraestrutura física para viabilizar a
execução contratual.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo
Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União (CGU), da
Advocacia-Geral da União (AGU).

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1.1 Pelo exposto, esta Equipe de Planejamento declara que a contratação pretendida é viável, uma vez que a mesma é
indispensável para o Hospital de Guarnição de João Pessoa.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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Responsável pelo Planejamento da Contratação
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Contrato 6/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

6/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO 
PESSOA

11/03/2025 13:31 (v 
0.2)

Status
RASCUNHO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

64590009010
/2024-76

1. OBJETO

(Processo Administrativo n° 64590.009010/2024-76

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA E A
EMPRESA  XXXXXXXXXXXXXXXXXX

A União, por intermédio do Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av. Epitácio
Pessoa, 2121, Bairro dos Estados, CEP 58030-002, na cidade de João Pessoa/Estado da Paraíba,
inscrito no CNPJ sob o nº 09.544.418/0001-34, neste ato representada pela sua Diretora, a Srª

, Tenente Coronel Farmacêutica, nomeada pela Portaria C Ex nº 730, de
23 de maio de 2024, publicada no DOU – Seção 2 , nº 100, de 24/05/2024 e Bol Esp HGuJP nº 1
/2024, 12/12/2024, CPF 032.314.906-50, portadora da identidade militar nº 013181764-5/MD,
doravante denominada CONTRATANTE,, e o(a)  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CONTRATADO],

sediado(a) na , na cidade de / , doravante designado[CNPJ], [endereço] [cidade] [UF]
CONTRATADO, neste ato representado(a) por , conforme[nome e função no CONTRATADO]  [atos

tendo em vista o que consta noconstitutivos da empresa]  [procuração apresentada nos autos], OU
Processo nº 64590.009010/2024-76 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº  90006/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas. 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de lavanderia para o Hospital de
Guarnição de João Pessoa e Organizações militares vinculadas ao Grupo de Coordenação de

 conforme condições, quantidades eLicitações e Contratos (GCALC) da Guarnição de João Pessoa
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Objeto da contratação:

GRUPO
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTIDADE
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UNIDADE 
DE 

MEDIDA

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 1
           

2
           

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.O Termo de Referência;

1.3.2.O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados de 1º de abril de 2025 a
31 de março de 2026, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço; 

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na
prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.2.6. Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público
federal (Cadin).

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.
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2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato

5. PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$  (xxxxxxxxxxxxxxxxx), perfazendo o valor totalxxxxxxx
de R$  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).xxxxxxxxxx

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em [xx/xx/xxx].

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;

 8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
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8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do
escopo do objeto da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na
gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste;

8.1.10.1.  A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo30 (trinta) dias úteis 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
 financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1.  O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

às9.2. Atender  determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadossuperior e ;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;

Este documento é peça do processo 64590.009010/2024-76 Pág 282 de 319



UASG 160139 Contrato 6/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Contrato - Licitações - Serviços contínuos sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

6 de 11

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; e

9.5.6. Certidão do CADIN.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
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9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde
no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação
pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração do serviço para representá-lo na execução do
contrato;

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

 

 

10. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 

11. GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Este documento é peça do processo 64590.009010/2024-76 Pág 285 de 319



UASG 160139 Contrato 6/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Contrato - Licitações - Serviços contínuos sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

9 de 11

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, .assegurados o contraditório e a ampla defesa

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo13.7. Se a 
aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3. Das indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

14. ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União. Em virtude da presente contratação tratar-se de SRP,
os recursos serão disponibilizados e especificados por ocasião da data das contratações.

 

 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. DOS CASOS OMISSOS

16.1.   Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

17. PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.caput,
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em João Pessoa, Seção Judiciária de João Pessoa para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

João Pessoa, PB,        de                    de 2025.
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_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 

 

19. Responsáveis

Nenhum responsável informado.
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ANEXO III 

 
  MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
 HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Hospital de Guarnição de João Pessoa - HGuJP, com sede na Av. Epitácio Pessoa, 2121 – Bairro 
dos Estados – João Pessoa/PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.544.418/0001-34, neste ato 
representado(a) pela sua Diretora, Ten Cel                             , nomeada pela  Portaria nº ...... de ..... 
de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº 
...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 90006/2025, publicada no ...... de ...../...../202....., processo 
administrativo n.º 64590.009010/2024-76, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de contratação 

de serviço de lavanderia para o Hospital de Guarnição de João Pessoa e Organizações 

Militares vinculadas ao Grupo de Coordenação de Licitações e Contratos (GCALC) da 

Guarnição de João Pessoa, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de 

Referência, anexo I o Edital de Licitação nº 90006/2025, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

GRUPO 1 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 

       

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)  

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. Além do gerenciador, são é órgãos públicos participante do registro de preços: 

Item nº Órgão participante Unidade Quantidade 

    

    

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.  

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
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vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público;  

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

 

Local e data 

Assinaturas 
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Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 

 

 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 

       

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

 

 

ANEXO IV ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90004/2025 

“PROPOSTA DE PREÇO” (MODELO)  
 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  

 

PROCESSO  nº  64590.009010/2024-76 

 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA nº 90006/2025 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

  

Ilmo. Sr. Pregoeiro:  

A empresa ______________________________, CNPJ nº ______________ sediada (endereço 

completo) ________________________, se propõe a vender os artigos abaixo discriminados, 

atendendo todas as condições estipuladas no Edital de Licitação:  

 

Grupo Item Discriminação Unid Quant Valor 

unitário 

Valor Total 

 

 

1 

 

2      

3      

4      

5      

(NOTA EXPLICATIVA: Se necessário, para maior clareza da proposta, ela pode ser apresentada 

com a página orientada como paisagem) – (Esta nota explicativa NÃO deve ser inserida na 

proposta)  

- Validade da Proposta de preços: _____/_______/____ (não inferior a 60 dias).  

- Prazo de entrega: Conforme exigência constante do Edital e Termo de Referência.  

- Local de Entrega:  

- Hospital de Guranição de João Pessoa – UASG 160139 - Avenida Presidente Epitácio Pessoa 

2121, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB. CEP: 58030-002 

- Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa - PB - UASG 160175 - Bairro Varadouro, 

João Pessoa - PB, 58.010-610,  

- 15° Batalhão de Infantaria Motorizado: Av. Cruz das Armas , 281 - Cruz das Armas, João 

Pessoa - PB, CEP: 58085 – 000, no horário entre 7:00 às 11:30 e 13:00 às 16030h, de segunda 

a quinta-feira e das 7:00 às 11:30 na sexta-feira. Itens do 15 Batalhão de Infantaria Motorizado  

- 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado: Av. Marechal Rondon , S/N - Jardim Aeroporto, 

Bayeux - PB, CEP: 58113-370 , no horário entre 7:30 às 11:30 e 13:00 às 16:15 h, de segunda a 

quinta-feira e das 7:00 às 11:30 na sexta-feira. 
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-Representante da empresa: 

_______________________________________________________  

Telefone: ______________________________  

E-Mail: ________________________________  

 

- Declaro, que a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi 

elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa. 

 

- Declaro, sob as penas da lei, de que atendo aos requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. 

 

- Declaro que aceitamos e concordamos plenamente com todos os termos deste Edital e seus 

anexos e de que tem total conhecimento de todas as condições neles contidas.  

 

- Declaro ainda que nos preços cotados estão incluídos todas as despesas, tributos e encargos de 

qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.  

 

Local e Data  

 

 

_________________________ 

Nome do Proponente  

Identidade do Proponente 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 008/2025 - Processo 64590.009010/2024-76

Em 12/03/2025 às 09:19, faço anexar ao presente processo 64590.009010/2024-76, o(s)
documento(s): Edital e anexos para divul - aber 28 Mar.pdf.

 - Cap
Pregoeiro do HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

 HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC) 

(Processo Administrativo n° 64590.009010/2024-76) 

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES 
 

Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Houve abertura de processo administrativo?1 
 

Sim 1 

Foi adotada a forma eletrônica para o processo 
administrativo ou, caso adotada forma em papel, 
houve a devida justificativa?2  

Sim  

A autoridade competente designou os agentes 
públicos responsáveis pelo desempenho das funções 
essenciais à contratação?3  

Sim 8, 9, 129 

Foi certificado o atendimento do princípio da 
segregação de funções? 4 

Resposta 117 

Consta documento de formalização de demanda?5  Sim 4, 5  

Foi certificado que objeto da contratação está 
contemplado no Plano de Contratações Anual?6  

Sim 62, 99 

Foi certificado que objeto da contratação está 
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?7 

Resposta 102 

Há Estudo Técnico Preliminar?8 Sim 32 a 41 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
descrição da necessidade, a estimativa do 
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação 
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a 
viabilidade da contratação?9  

Sim 32 a 41 

Há Análise de Riscos?10 Sim 42 a 44 

Consta justificativa para a ausência dos itens não 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?11 

Não se aplica  

Houve manifestação justificando as exigências de 
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua 
dispensa no caso concreto?12 

Não se aplica  
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Foi consultado o Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da Consultoria Geral da União para 
inserção dos critérios de sustentabilidade?13 

Sim 42 a 44 

Há termo de referência?14 Sim 60 a 91 

Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 
atendimento das regras e procedimentos da IN ME 
81/2022? 15 

Sim 115 

Foi certificada a utilização de modelos de minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, ou houve justificativa para sua não 
utilização?16 

Sim 115 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 
referência, foram justificadas e destacadas 
visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Não se aplica  

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 
Sustentável, além de outros instrumentos de 
planejamento da Administração? 17 

Sim 62, 99  

O TR contempla definição do objeto, fundamentação 
da contratação, descrição da solução, requisitos da 
contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 
critérios de medição e de pagamento, forma de 
seleção do fornecedor, estimativas do valor da 
contratação e, não se tratando de registro de preços, 
adequação orçamentária? 18 

Sim 60 a 91 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou econômica, elas foram justificadas no processo19?  

Sim 60 a 91, 114 

Caso o TR contemple exigências de qualificação 
técnica, elas são específicas e objetivas? 

Sim 60 a 91, 114 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a 
contratações para: a) entrega imediata; b) 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 
do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 
atualizado anualmente), houve justificativa para não 
dispensá-las?20 

Sim 60 a 91, 114 

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 
à necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011? 21 

Sim  
81 

Foram utilizados os modelos padronizados de 
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da 
União, com eventuais alterações destacadas e 
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização?22 

Sim 60 a 91, 115 
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Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 23 Resposta 132 a 153  

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 
consta do edital da licitação? 24 

Sim 132 a 153 

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou 
justificada sua não utilização?25 

Sim 132 a 153, 115 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e 
entidades equiparadas ou foi justificada a não 
exclusividade? 

Sim 132 a 153, 134 

Foi mantida no termo de referência cláusula com 
índice de reajustamento de preços, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado? 26 

Sim 60 a 91  

Caso tenha sido vedada a participação de 
cooperativas, consta justificativa nos autos? 27 

Não se aplica  

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 
consta justificativa nos autos? 28 

Sim 111 e 112 

 

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS 
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 
 

Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Consta orçamento estimado com as composições 
detalhadas dos preços utilizados para sua formação?29 

Sim 11 a 20 

Foi certificado que o valor previamente estimado da 
contratação está compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto? 30 

Sim 14 

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com 
base em pelo menos três preços ou houve justificativa 
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 
competente para a hipótese excepcional em que não 
for respeitado referido número mínimo? 31 

Sim 11 a 20 

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base 
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado 
que o valor estimado não é superior à mediana do 
item nos sistemas consultados? 32 

Não se aplica  

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição 
do objeto a ser contratado; II - identificação do(s) 
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 
caso, da equipe de planejamento; III - caracterização 

Sim 11 a 20 
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das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; 
V - método estatístico aplicado para a definição do 
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 
utilizada, em especial para a desconsideração de 
valores inconsistentes, inexequíveis ou 
excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória 
de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 
dão suporte; e VIII - justificativa da escolha dos 
fornecedores, no caso da pesquisa direta de que 
dispõe o inciso IV do art. 5º da IN Seges 65/2021? 33 

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações 
similares feitas pela Administração Pública, ou 
justificada a impossibilidade de utilização dessas 
fontes? 34 

Não se aplica  

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 
similares feitas pela Administração Pública e já 
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 
(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a 
devida justificativa para a utilização excepcional de 
preços de contratação concluída há mais de um ano? 35 

Não se aplica  

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 
observado o número mínimo de consulta a três 
fornecedores ou foram instruídos os autos com as 
devidas justificativas? 36 

Sim 11 a 20 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificada a observância de 
os orçamentos obtidos serem datados no 
máximo com 6 meses de antecedência da data 
prevista para divulgação do edital ou 
certificado que haverá a devida atualização 
caso ultrapassado esse prazo? 37 

Sim 11 a 20 

Caso realizada pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificado que que o prazo 
de resposta concedido foi compatível com a 
complexidade do objeto da licitação?38 

Sim 11 a 20 

Caso realizada pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificado que os 
orçamentos contêm: a) descrição do objeto, 
valor unitário e total; b) número do Cadastro 
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) 
endereços físico e eletrônico e telefone de 
contato; d) data de emissão; e e) nome 
completo e identificação do responsável?39 

Sim 11 a 20 
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Caso realizada pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificado que a consulta 
conteve informação das características da 
contratação contidas no art. 4º da IN Seges 
65/2021, com vistas à melhor caracterização 
das condições comerciais praticadas para o 
objeto a ser contratado?40 

Sim 11 a 20 

Caso realizada pesquisa direta com 
fornecedores, consta dos autos a relação de 
fornecedores que foram consultados e não 
enviaram propostas como resposta à 
solicitação feita?41 

Não se aplica 11 a 20 

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 
divulgação do orçamento da licitação?42 

Sim 135 

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19? 43 

Não se aplica 118 

Tratando-se de contratação que envolva a criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
declaração sobre adequação orçamentária e 
financeira?44 

Não se aplica 102 

 
 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM GERAL  

Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 
/ fls. / SEI etc.) 

Houve manifestação quanto à observância do 
princípio da padronização?45  

Sim 116 

Houve manifestação quanto à observância do 
princípio do parcelamento?46  

 60 a 91 (TR) 

Consta informação do uso ou justificativa para não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?47  

Sim 116 

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 
enquadram como as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituam área de competência legal do órgão ou da 
entidade?48  

Sim 104 e  113  

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência 
técnica, o termo de referência definiu o local da 
realização dos serviços? 49 

Não se aplica  

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de 
salário, foi certificado que não houve fixação em valor 
inferior ao definido em lei ou ato normativo? 50 

Não se aplica  
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Foi observada a vedação de definir forma de 
pagamento mediante exclusivo reembolso dos 
salários pagos? 51 

Não se aplica  

Foi observada a vedação de exigência que constitua 
intervenção indevida da Administração na gestão 
interna do contratado? 52 

Sim  

Consta do edital que durante a vigência do contrato é 
vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou de agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato? 53 

Sim 85, 89 (TR) 
134 (Edital) 

284 e 286 (Min 
COntrat 

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 
empresa para a execução do objeto, está atestado nos 
autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) 
é possível e conveniente a execução simultânea e (iii) 
há controle individualizado para a execução de cada 
contratado?54 

Não se aplica  

 
                                                           

1
 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os 

respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência 
cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.”  
2
 Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21 

3
 Art. 7º, caput, da Lei 14133/21 

4
 Art. 7º, §1º, da Lei 14133/21. Art. 12 do Decreto 11246/22. 

5
 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme art. 12, VII, e 

art. 72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que 
haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a 
dispensa do registro da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do 
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme art. 12, VII e §1º, 
da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados. 
6
. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de Contratações Anual, 

apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. 
Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, 
informações classificadas como sigilosas, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e 
serviços de pronto pagamento do art. 95, §2º, todos da Lei nº 14133/21. 
7
 Art. 18 da Lei 14133/21 

8
 Art. 18, §1º, da Lei 14133/21 

9
 Art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei 14133/21. 

Obs.: os incisos obrigatórios são: 
“I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público; 
[...] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 
[...] 
 VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
[...] 
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VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
[...] 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina.” 
10

 Art. 18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de alocação de 
riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto esta é cláusula contratual de 
pactuação de riscos com o contratado. 
11

 Art. 18, §2º, da Lei 14133/21 
12

 Art. 5º e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21 
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU, que contém 
orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 
13

 Disponível em https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-
2023.pdf. 
14

 Art. 18, II, da Lei 14133/21; IN ME nº 81/2022. 
15

 Art. 4º da IN ME nº 81/2022. 
16

 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas; art. 9º, §3º, da IN ME 
nº 81/2022. 
17

 Art. 7º da IN ME nº 81/2022. 
18

 Art. 9º da IN ME nº 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos, é recomendável 
conferir se eles estão presentes na versão final. 
19

 art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021. 
20

 O artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que “o processo de licitação pública... somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações”. Já o art. 70, III estabelece que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas nos casos 
especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição constitucional com a disposição legal 
resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser 
excepcional e justificada. 
21

 Art. 10 da IN ME nº 81/2022. 
22

 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 
23

 Art. 18, V, da Lei 14133/21. 
24

 Art. 24, par. ún., da Lei 14133/21. 
25

 Art. 19, IV e §2º, e art. 25, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
26

 Art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, o item da Lista é uma 
cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula obrigatória. 
27

 Art. 9º, I, “a”, e art. 16 da Lei nº 14.133/21. 
28

 Art. 9º, I, “a”, e art. 15 da Lei nº 14.133/21. 
29

 Art. 18, IV, da Lei 14133/21. Art. 9º da IN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da IN Seges 5/2017; 
30

 Art. 23 da Lei 14133/21.  
31

 Art. 6º, §5º, da IN Seges nº 65/21.  
32

 Art. 6º, §6º, da IN Seges nº 65/21.  
33

 Art. 3º da IN Seges 65/21.  
34

 Art. 5º e §1º da IN Seges nº 65/21.  
35

 Art. 5º, II, da IN Seges 65/21. 
36

 Art. 5º, IV, e art. 6º, §5º, da IN Seges 65/21. 
37

 Art. 5º, IV, da IN Seges 65/21. 
38

 Art. 5º e §2º, inc. I, da IN Seges 65/21. 
39

 Art. 5º e §2º, inc. II, da IN Seges 65/21. 
40

 Art. 5º e §2º, inc. III, da IN Seges 65/21. Prevê o art. 4º da IN Seges 65/21, referido no item: “Art. 4º Na pesquisa 
de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e 
locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos 
de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia 
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.” 
41

 Art. 5º e §2º, inc. IV, da IN Seges 65/21. 
42

 Art. 18, XI, da Lei 14133/21. Art. 10 da IN Seges 65/2021. 
43

 Prevê o art. 3º do referido Decreto: “Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de 
contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado 
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC – Lei 14.133/21 
Atualização: SET/2024 

                                                                                                                                                                          
ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. § 1º  Para os contratos de qualquer 
valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação 
na forma do § 2º: I - titulares de cargos de natureza especial; II - dirigentes máximos das unidades diretamente 
subordinadas aos Ministros de Estado; e III - dirigentes máximos das entidades vinculadas. § 2º  Para os contratos 
com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de que trata o caput poderá ser 
delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade 
equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 3º. § 3º  Para os contratos com valor igual ou 
inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou 
subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a 
subdelegação.” 
44

 Art. 16, I e II, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já 
previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as 
exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000”. 
45

 Art. 47, I, da Lei 14133/21. 
46

 Art. 47, II, da Lei 14133/21. 
47

 Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21. 
48

 Art. 48 da Lei 14133/21. 
49

 Art. 47, §2º, da Lei 14133/21. 
50

 Art. 48, II, da Lei 14133/21. 
51

 Art. 48, III, da Lei 14133/21. 
52

 Art. 48, VI, da Lei 14133/21. 
53

 Art. 48, parágrafo único, da Lei 14133/21. 
54

 Art. 49 da Lei 14133/21. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 009/2025 - Processo 64590.009010/2024-76

Em 12/03/2025 às 10:21, faço anexar ao presente processo 64590.009010/2024-76, o(s)
documento(s): modelo-de-lista-de-verificacao-compras-e-servicos-sem-mao-de-obra-exclusiva-lei-
no-14-133-set-24 (1).pdf.

 - Cap
Pregoeiro do HGuJP
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52121 - COMANDO DO EXERCITO
160139 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90006/2025-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Prestação de Serviços de Lavanderia

Descrição Detalhada: Prestação de serviço de Lavanderia, Lençol em algodão, solteiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 808 Quantidade Mínima Cotada: 808

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,50

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): João Pessoa/PB (808)
Grupo: G1
2 - Prestação de Serviços de Lavanderia

Descrição Detalhada: Prestação de serviço de Lavanderia, colcha em algodão, solteiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 753 Quantidade Mínima Cotada: 753

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 16,50

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): João Pessoa/PB (753)
Grupo: G1
3 - Prestação de Serviços de Lavanderia

Descrição Detalhada: Prestação de serviço de Lavanderia, fronha em algodão, solteiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 808 Quantidade Mínima Cotada: 808

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,65

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): João Pessoa/PB (808)
Grupo: G1
4 - Prestação de Serviços de Lavanderia

Descrição Detalhada: Prestação de serviço de lavanderia, toalha de mesa para 4 cadeiras

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 454 Quantidade Mínima Cotada: 454

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 16,50

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): João Pessoa/PB (454)
Grupo: G1

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90006/2025-000 SRP UASG 160139 (1/2)12/03/2025  09:06
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5 - Prestação de Serviços de Lavanderia

Descrição Detalhada: Prestação de serviço de Lavanderia, toalha de mesa para 6 cadeiras

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 670 Quantidade Mínima Cotada: 670

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 23,45

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): João Pessoa/PB (670)
Grupo: G1

2 - Composição dos Grupos

8081 Prestação de Serviços de Lavanderia UNIDADE
7532 Prestação de Serviços de Lavanderia UNIDADE
8083 Prestação de Serviços de Lavanderia UNIDADE
4544 Prestação de Serviços de Lavanderia UNIDADE
6705 Prestação de Serviços de Lavanderia UNIDADE

Grupo 1 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90006/2025-000 SRP UASG 160139 (2/2)12/03/2025  09:06
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 010/2025 - Processo 64590.009010/2024-76

Em 12/03/2025 às 10:22, faço anexar ao presente processo 64590.009010/2024-76, o(s)
documento(s): RelacaoItens16013905900062025000.pdf.

 - Cap
Pregoeiro do HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025 

 

OBJETO: Contratação de Serviço de lavanderia para o Hospital de Guarnição de João Pessoa e 

Organizações Militares vinculadas ao Grupo de Coordenação de Licitações e Contratos 

(GCALC) da Guarnição de João Pessoa, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

A Ordenadora de Despesas do Hospital de Guarnição de João Pessoa torna público a realização de 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 90006/2025-UASG 160139, destinado a 

atender a aquisição descrita no Objeto. 

Data/hora da Sessão pública: 28 de março de 2025, às 08:00h (horário de Brasília) 

O Edital e seus anexos estaram disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br 

 

João Pessoa, PB, 11 de março de 2025. 

 

 

 

 

PUBLIQUE-SE 

 
 

 

 – Ten Cel 

Ordenadora de Despesas 

 

Este documento é peça do processo 64590.009010/2024-76 Pág 311 de 319

https://www.gov.br/compras/pt-br


Classificação: 018.1

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Ofício nº 70-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
EB: 64590.002559/2025-11

João Pessoa, PB, 12 de março de 2025.

Sr.
ALEXANDRE BANDETINI
Diretor
GIBBOR - Publicidade e Publicações de Editais
Rua Orosimbo Maia, nº 430, Sala 1516
CEP 13.023-030 - Campinas-SP

Assunto: Publicação de Aviso de Licitação

Sr. Diretor

Remeto a V. Sa., em anexo, o aviso de abertura de licitação nº 90006/2025-HGuJP (160139),
para que seja publicado, de uma só vez, no dia 14 de março de 2025 (sexta-feira).

Atenciosamente

 - Tenente Coronel
Diretora do Hospital de Guarnição de João Pessoa

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
, em 12/03/2025, às 11:53 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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12/03/2025 12:10 Gmail - Publicação de aviso de abertura de licitação

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=072fd02c8c&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r3772104121366451800&simpl=msg-a:r377210412136… 1/1

salc hgujp <salc.hgujp@gmail.com>

Publicação de aviso de abertura de licitação

salc hgujp <salc.hgujp@gmail.com> 12 de março de 2025 às 12:10
Para: Alexandre Bandetini - Gibbor Brasil <alexandre@gibborbrasil.com.br>, Contato - Gibbor Brasil <contato@gibborbrasil.com.br>,
contatogibbor@gmail.com

Bom dia

Encaminho em anexo os documentos listados a seguir com as seguintes finalidades:

- Ofício de solicitação de publicação de Aviso de Licitação;

- Aviso de Licitação, documento a ser publicado (docx);

- Nota de Empenho nr 2379

Solicito realizar os seguintes procedimentos:

- Publicar em 14 de março de 2025 (sexta-feira) o Aviso de Licitação;

- Na data da publicação encaminhar por e-mail a publicação do aviso para que seja juntado aos Autos do processo Licitatório;

- Encaminhar a Nota Fiscal do Serviço com a descrição do objeto, quantidade, valor unitário e valor total e, referenciar que o
pagamento está vinculado a NE 2024NE2379 

Solicito acusar o recebimento.
 

 - Cap PTTC

Apoio Técnico SALC

(83) 2106-1785

4 anexos

Ofício nº 70-SALC-envio aviso abert jornal.pdf
109K

Aviso Licitaçao Jornal.docx
36K

NE2024NE002379_gibbor_dispensa 26 2024.pdf
23K

Aviso_Licitacao_Jornal_assinado (4).pdf
248K
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 011/2025 - Processo 64590.009010/2024-76

Em 12/03/2025 às 12:14, faço anexar ao presente processo 64590.009010/2024-76, o(s)
documento(s): Aviso_Licitacao_Jornal_assinado (4).pdf, Ofício nº 70-SALC-envio aviso abert
jornal.pdf, Gmail - Publicação de aviso de abertura de licitação.pdf.

 - Cap
Pregoeiro do HGuJP
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025031400016
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Nº 50, sexta-feira, 14 de março de 2025ISSN 1677-7069Seção 3

6ª REGIÃO MILITAR
HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 - UASG 160039

Nº Processo: 64585011572202459. Objeto: Aquisição de medicamentos
antimicrobianos. Total de Itens Licitados: 72. Edital: 14/03/2025 das 08h00 às 11h30 e das
13h00 às 14h30. Endereço: Rua Castro Neves, 72, Matatu - Salvador/BA ou
https://www.gov.br/compras/edital/160039-5-90002-2025. Entrega das Propostas: a partir
de 14/03/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/03/2025
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANA CRISTINA GUIDORIZZI DE SIQUEIRA LANDIM
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 13/03/2025) 160039-00001-2025NE000001

7ª REGIÃO MILITAR
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025 - UASG 160139

Nº Processo: 64590009010202476. Objeto: Contratação de serviço de
lavanderia para o H Gu JP e para as UG participantes pertencentes ao GCALC/JP.. Total de
Itens Licitados: 5. Edital: 14/03/2025 das 08h00 às 14h20. Endereço: Av. Epitacio Pessoa
Nr.2121, Bairro Dos Estados Joao Pessoa - João Pessoa/PB ou
https://www.gov.br/compras/edital/160139-5-90006-2025. Entrega das Propostas: a partir
de 14/03/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 28/03/2025
às 08h00 no site www.gov.br/compras.

Ordenadora de Despesas

(SIASGnet - 12/03/2025) 160139-00001-2025NE111111

ESCRITÓRIO AVANÇADO DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA DA 7ª REGIÃO
MILITAR

EXTRATO DE CONTRATO Nº 90001/2025 - UASG 160557

Nº Processo: 64318.001820/2025-94.
Dispensa Nº 90001/2025. Contratante: ESCRITÓRIO AVANÇADO DA OP C PIPA 7ª RM.
Contratado: 11.092.705/0001-00 - L E M TELECOMUNICACOES LTDA. Objeto: O objeto do
presente instrumento é a contratação de serviços comuns de fornecimento de
internet fibra ótica e banda larga de 1gb para escritório avançado operação carro-pipa/7ª
rm, nas condições
estabelecidas no termo de referência. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)
meses contados de 01 de março de
2025, na forma do artigo 105 da lei n° 14.133, de 2021.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 01/03/2025 a
28/02/2026. Valor Total: R$ 10.800,00. Data de Assinatura: 25/02/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 13/03/2025).

COMANDO MILITAR DO NORTE
22ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

24º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 18/2025 - UASG 160105

Nº Processo: 64076008437202476.
Inexigibilidade Nº 46/2025. Contratante: 24º BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA .
Contratado: 05.121.037/0001-91 - CENTRO DE TRATAMENTO OCULAR DO MARANHAO
LTDA. Objeto: Credenciamento de ocs para prestação de serviço de saúde.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: CAPUT. Vigência: 28/02/2025 a
27/02/2035. Valor Total: R$ 20.000,00. Data de Assinatura: 28/02/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 13/03/2025).

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 16/2025 - UASG 160105

Nº Processo: 64076.008437/2024-76.
Inexigibilidade Nº 46/2025. Contratante: 24º BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA .
Contratado: 01.192.155/0001-30 - CLINICA DE SERVICOS MEDICOS GERAIS LTDA. Objeto:
Credenciamento de ocs para prestação de serviço de saúde.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: CAPUT. Vigência: 13/03/2025 a
12/03/2035. Valor Total: R$ 80.000,00. Data de Assinatura: 13/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 13/03/2025).

23ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 - UASG 160170

Nº Processo: 64314009081202438. Objeto: Aquisição de materiais de copa,
cozinha, padaria e refeitório. Total de Itens Licitados: 287. Edital: 14/03/2025 das 09h30 às
12h00 e das 13h30 às 16h30. Endereço: Folha 23, Quadra Especial, S/n, Nova Maraba,
Nova Marabá - Marabá/PA ou https://www.gov.br/compras/edital/160170-5-90002-2025.
Entrega das Propostas: a partir de 14/03/2025 às 09h30 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 27/03/2025 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: .

GUILHERME AUGUSTO DE FELITO LOPES
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 12/03/2025) 160170-00001-2025NE000001

23º ESQUADRÃO DE CAVALARIA DE SELVA
RESULTADO DE JULGAMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2025

Resultado do Chamamento Público Nº 01/2025 - Objeto: Aquisição de gêneros da
agricultura familiar para o Programa de Aquisição de Alimentos, em proveito do 23º Esqd
C Sl: Empresa Vencedora: CNPJ 05.461.883/0001-50 - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTOR ES
RURAIS DA VILA RURAL DE TUCURUÍ, ITENS: 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16,
17, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 29 Total: R$ 98.631,20.

GABRIEL DONDEO LIMA - Cap
Ordenador de Despesas

RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2025

Resultado do Chamamento Público Nº 01/2025 - Objeto: Aquisição de gêneros da
agricultura familiar para o Programa de Aquisição de Alimentos, em proveito do 23º Esqd
C Sl: Fornecedora Vencedora: MARIA DO PERPETUO SOCORRO POMPEU CUNHA
RODRIGUES, ITENS: 2, 19, 20, 27, 28, 30 e 31 Total: R$ 29.838,50.

GABRIEL DONDEO LIMA - Cap
Ordenador de Despesas

50º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 56/2024 - UASG 160103

Nº Processo: 64118006333202493.
Inexigibilidade Nº 94/2025. Contratante: 50 BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA .
Contratado: 20.114.786/0001-85 - R L DE ALMEIDA E CIA LTDA. Objeto: Contratação de
organização civil de saúde para prestação de serviço médico-hospitalar e laboratorial..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 12/03/2025 a
31/12/2025. Valor Total: R$ 60.000,00. Data de Assinatura: 12/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 13/03/2025).

51º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2025 - UASG 160160

Nº Processo: 64119009746202410. Objeto: Aquisição de mat cercamento. Total
de Itens Licitados: 27. Edital: 14/03/2025 das 10h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
Endereço: Rodovia Ernesto Acioly S/n - Bairro Aparecida - Altamira, - Altamira/PA ou
https://www.gov.br/compras/edital/160160-5-90009-2025. Entrega das Propostas: a partir
de 14/03/2025 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 27/03/2025
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

FABRICIO LINO ROSA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 13/03/2025) 160160-00001-2025NE999999

8ª REGIÃO MILITAR
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 8ª REGIÃO MILITAR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

REFERENTE À ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Processo nº: 64330.000161/205-19
Esgotada a possibilidade de notificação via e-mail, venho, por meio deste,

notificar a empresa SINAITRIZ CONSTRUTORA LTDA CNPJ: 07.798.255/0001-90, endereço
Avenida Engenheiro Alves de Souza, 710, Imbiribeira, Recife/PE , CEP: 51170-300 , sobre a
abertura de processo administrativo, instaurado através da portaria nº 1-SecAdm/CRO8, de
21 de janeiro de 2025, a fim de apurar o descumprimento de regras do edital, referente
a declinação da assinatura do contrato, correspondente ao processo licitatório do Pregão
Eletrônico 90003/2024. Dessa forma, fica assegurado o direito de defesa prévia,
facultando-lhe executá-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do
recebimento desta notificação, a fim de esclarecer os motivos que a impediram de
contratar outro profissional e realizar assinatura do contrato. Para tanto, informo que o
processo está disponível no quartel da Comissão Regional de Obras da 8ª Região Militar, no
horário de expediente (segunda a quinta-feira das 09:00 às 17:00 e sexta-feira das 08:00 às
12:00), podendo as razões de defesa serem protocoladas na COMISSÃO REGIONAL DE
OBRAS/8 na Avenida Almirante Barroso, 4531 - Souza, Belém/PA, CEP 66613-710 ou pelo
E-mail: protocolista@cro8@eb.mil.br, devendo ainda ser assinada pelo proprietário da
empresa ou por seu representante, devidamente constituído por procuração. Por fim,
qualquer esclarecimento pode ser tirado pelo e-mail: foro.felipe@eb.mil.br

Belém-PA, 12 de março de 2025.
Cel Wladimir

Ordenador de Despesas

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE MARABÁ
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 19/2025 - UASG 160168

Nº Processo: 64591.000817/2025-14.
Inexigibilidade Nº 98/2025. Contratante: HOSPITAL DA GUARNICAO DE MARABA.
Contratado: 21.991.162/0001-09 - KLEDILSON DE LOUREIRO FARIAS. Objeto: Prestação de
serviços de saúde, em caráter complementar, de natureza contínua, aos usuário do sistema
fusex, sammed e pass e eventualmente, militares e dependentes das outras forças armadas
e militares das nações amigas do brasil, encaminhados pelo hospital de guarnição de
marabá..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 10/02/2025 a
10/02/2035. Valor Total: R$ 0,01. Data de Assinatura: 10/02/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 13/03/2025).

HOSPITAL GERAL DE BELÉM
EXTRATO DE CONTRATO - UASG 160166 NÚMERO DO CONTRATO: 98/2025. Nº

PROCESSO: 64575.008146/2024-57

Inexigibilidade. Nº 33/2025. Contratante: HOSPITAL GERAL DE BELEM. Contratado: ALDO A C
VALENTE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.336.127/0001-89
Objeto: O presente previsto na cláusula primeira do contrato nº 98/2025, inex 33/2024.

EXTRATO DE CONTRATO - UASG 160166 NÚMERO DO CONTRATO: 10/2025. Nº
PROCESSO: 64575.008146/2024-57

Inexigibilidade. Nº 32/2024. Contratante: HOSPITAL GERAL DE BELEM. Contratado: CLINICA SANTOS
SOUZA E VIEIRA TERAPIAS ESPECIALIZADAS LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 52.993.894/0001-61
Objeto: O presente previsto na cláusula primeira do contrato nº 10/2025, inex 32/2024.

EXTRATO DE CONTRATO - UASG 160166 NÚMERO DO CONTRATO: 345/2025. Nº
PROCESSO: 64575.008146/2024-57

Inexigibilidade. Nº 76/2024. Contratante: HOSPITAL GERAL DE BELEM. Contratado: CEMAZA INSTITUTO
DE PAROLOGIA CLINICA - LABORATORIO SABIM, inscrita no CNPJ sob o n° 83.365.700/0001-07
Objeto: O presente previsto na cláusula primeira do contrato nº 34/2025, inex 76/2024.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 012/2025 - Processo 64590.009010/2024-76

Em 14/03/2025 às 07:28, faço anexar ao presente processo 64590.009010/2024-76, o(s)
documento(s): DOU 50 PE 90006-2025.pdf.

 - Cap
Pregoeiro do HGuJP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

DISPENSA Nº DP00004/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00004/2025, 
que objetiva: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO PERÍODO DE 3 MESES PARA 
ATENDER O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: THACIANA MARIA CAVALCANTE SILVA - R$ 550.055,94.

São Vicente do Seridó - PB, 12 de Março de 2025
ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO PERÍODO DE 3 MESES PARA ATEN-
DER O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DP00004/2025. VIGÊNCIA: até 12/06/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Vicen-
te do Seridó e: CT Nº 00021/2025 - 12.03.25 - THACIANA MARIA CAVALCANTE SILVA - R$ 550.055,94.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA RAIZ
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2025
Torna público o adiamento do Pregão Eletrônico Nº 00005/2025 Objeto: Aquisição Parcelada 

de materiais de limpeza, higiene e utensílios, destinados a atender as necessidades das diversas 
Secretarias deste Município. Nova data de abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 27 de 
março de 2025. Referência: horário de Brasília-DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06 e legislação pertinente. 
Motivo do Adiamento: Reformulação do Termo de Referência. Mais informações: no horário das 07:30 
as 11:00 e de 13:00 às 16:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: cplserradaraiz@
gmail.com. Edital: ww.serradaraiz.pb.gov.br/licitacoes ou www.tce.pb.gov.br.

Serra da Raiz - PB, 03 de março de 2025
ADRIANO DE MELO FERREIRA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de Gás GLP, destinado ao atendimento das Secretarias da Prefeitura 
Municipal – Solânea/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00005/2025. DOTA-
ÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02:00 – SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA – 
04.122.1002.2004 (500) – 03:00 – SECRETARIA DE FINANÇAS – 04.123.1002.2009 (500)– 04:00 
– SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA FAMLIAR – 20.122.2003.2012 
(500) – 05:00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 12.361.2005.2019 (550)/12.361.2005.2020 
(500)/12.361.2005.2023 (540) – 06:00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (SEC. DE SAÚDE 
–10.301.2010.2043 (600)/10.302.2010.2045 (500/600)/10.302.2010.2046 (600)/10.301.2010.2048 
(600)/10.301.2010.2054 (600)– 07:00 – FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEC. DE 
DESENVOLVMENTO SOCIAL E CIDADANIA – 08.244.2015.2066 (660)/08.243.2013.2067 
(500)/08.243.2015.2069 (660) – 08:00 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, TRANSPORTES 
E ESTRADAS – 15.452.2001.2079 (500)– 09:00 – SECRETARIA DA INDUSTRIA COMÉRCO E 
TURISMO – 22.122.1002.2082 (500) – 10:00 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, SUSTENTA-
BILIDADE E GEOTECNOLOGIA – 18.122.1002.2084 (500) – 11.00 – SECRETARIA DE CULTURA 
E TURISMO – 13.392.2021.2087 (500). ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.99 – MATERIAL DE 
CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Solânea e: CT Nº 00036/2025 - 10.03.25 - COMERCIAL DONA MARIA DE 
LOURDES LTDA - R$ 127.500,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição parcelada de óleos lubrificantes para a Frota Veicular, durante 
o exercício de 2025. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00006/2025. DO-
TAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:01.00 – GABINETE DO PREFEITO – 
04.122.1002.2002 (500);02:00 – SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA – 04.122.1002.2004 
(500) – 03:00 – SECRETARIA DA FAZENDA – 04.123.1002.2009 (500)– 04:00 – SECRE-
TARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA FAMLIAR – 20.122.2003.2012 
(500) – 05:00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 12.361.2005.2019 (550)/12.361.2005.2020 
(500)/12.361.2005.2023 (540) – 06:00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (SEC. DE SAÚDE 
–10.301.2010.2043 (600)/10.302.2010.2045 (500/600)/10.302.2010.2046 (600)/10.301.2010.2048 
(600)/10.305.2010.2050 (500/600)/10.301.2010.2054 (600)– 07:00 – FUNDO MUN. ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL (SEC. DE DESENVOLVMENTO SOCIAL E CIDADANIA – 08.244.2015.2066 
(660)/08.243.2013.2067 (500)/08.243.2015.2069 (660) – 08:00 – SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, TRANSPORTES E ESTRADAS – 15.452.2001.2079 (500)/15.452.1002.2080 
(500)– 09:00 – SECRETARIA DA INDUSTRIA COMÉRCO E TURISMO – 22.122.1002.2082 (500) 
– 10:00 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE E GEOTECNOLOGIA – 
18.122.1002.2084 (500) – 11.00 – SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO – 13.392.2021.2087 
(500). ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.99 – MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Solânea 
e: CT Nº 00037/2025 - 10.03.25 - FAGNER HENRIQUE DA SILVA - R$ 193.339,50.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2025
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria 

Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00011/2025, que objetiva: Aquisição parcelada de fraldas 
descartáveis para as diversas Secretarias deste Município, exercício 2025; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - R$ 18.000,00; PAULO PONTES DA SILVA – EPP - R$ 203.800,00. Convocamos as empresas 
vencedoras para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, 
comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do respectivo 
contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21.

Solânea - PB, 11 de Março de 2025
JUCIAN JAD DO AMARAL COSTA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
AVISO DO EDITAL CREDENCIAMENTO nº 003/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA/PB torna público para conhecimento dos interessados 
a CREDENCIAMENTO para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar 
Rural ou suas Organizações, destinado ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, con-
siderando o disposto no Artigo 21 da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE nº 38/09. O Edital 
estabelecendo as condições e demais informações necessárias à participação poderá ser retirado 
no Setor de Licitações da Prefeitura de Taperoá, à Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá 
- PB, no horário das 08:00 à 12:00. A documentação de habilitação e o Projeto de Venda deverão 
ser entregues a partir da data desta publicação até o dia 07/04/2025 das 08h00min às 12h00min 
horas no endereço supracitado. Outras informações pelo Email: compras @taperoa.pb.gov.br

Taperoá PB, 13 de março de 2025
Rejanio Campos Fernandes

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2025

OBJETIVO: Aquisição parcelada de fios e tecidos diversos, destinados a atender as demandas 
de todas as Secretarias do Município de Teixeira/PB.

DATA DA SESSÃO DE LANCES: 28 de Março de 2025, às 08h00min; 
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br
INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, na Rua Coronel João de Oliveira Lira, 67, 1º Andar, Centro, 

Teixeira/PB, em todos os dias úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados 
poderão obter o Edital exclusivamente pelos site www.teixeira.pb.gov.br, www.portaldecompraspu-
blicas.com.br e pelo site do www.tce.pb.gov.br.

Teixeira – PB, 13 de Março de 2025
CHARLLES MARÇAL SOARES

PREGOEIRO OFICIAL PMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
COMISSÃO DE PREGÃO

AVISO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2025

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Teixeira/PB, torna público o resultado do julgamento 
do Recurso Administrativo impetrado, no qual foi emitido o seguinte julgamento: 1) CONHECER 
o recurso interposto tempestivamente pela empresa ELROI TECNOLOGIA HOSPITALAR LTDA, 
inscrito no CNPJ. 10.335.819/0001-63, e no seu mérito dar PROVIMENTO, acatando o pedido de 
desclassificação da proposta de preços para o ITEM 11 da empresa ENDOMED COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 70.104.344/0001-26, devendo ser 
revisto o julgamento de classificação para o item 11, com a convocação dos licitantes para sessão.

Ficam os licitantes convocados para sessão pública de continuidade do processo, que será 
realizada dia 20 de Março de 2025, às 08h30min, no portal de compras públicas – www.portalde-
compraspublicas.com.br 

Teixeira/PB, 13 de Março de 2025
CHARLLES MARÇAL SOARES

PREGOEIRO OFICIAL/PMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
COMISSÃO DE PREGÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Teixeira/PB, torna público que, ficam INFORMADOS 
os licitantes interessados do Pregão Eletrônico n° 010/2025 que tem por objeto Contratação de 
empresa para prestação de serviços de locação de Ponto Eletrônico Biométrico, em regime de 
comodato, incluindo instalação, treinamento, manutenção com reposição de peças e configuração 
de software, destinados as diversas repartições públicas do Município de Teixeira/PB, que a sessão 
que estava suspensa sine die, será realizada no dia 17 de Março de 2025, às 08h30min, no Portal 
de Compras Públicas –  www.portaldecompraspublicas.com.br.

Teixeira – PB, 13 de Março de 2025
CHARLLES MARÇAL SOARES

PREGOEIRO OFICIAL PMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
NOTIFICAÇÃO PROCESSO RESCISÃO

O município de Teixeira-PB, notifica a empresa DANILO JOSE MARTINS DA SILVA COMERCIO 
DE AUTO PECAS E PNEUS LTDA, CNPJ nº 49.223.588/0001-31, que se encontra em aberto 
processo de NOTIFICAÇÃO E RESCISÃO UNILATERIAL art. 137, inciso I, c/c 138, I, da Lei nº. 
14.133/21, clausula décima segunda do CONTRATO ADMINISTRATIVO N°01.097/2024, originário 
do Pregão Eletrônico nº 017/2024, que tem como objeto  Aquisição parcelada de peças para veículos 
pertencentes a frota municipal e a serviço do município de Teixeira/PB.

Fique ciente a notificada que não deverá efetuar fornecimento após a notificação.
Teixeira,PB, 13 de março de 2025

WENCESLAU DE SOUZA MARQUES 
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2025
Após análise da documentação apresentada e julgada todos os recursos referentes ao Pregão 

Eletrônico nº 00006/2025, que tem como objeto: Aquisição parcelada de produtos de limpeza, higiene 
e descartáveis para todas as secretarias do município de Várzea – PB, adjudico a(s) empresa(s) 
vencedora(s) conforme indicado abaixo: A M DOS SANTOS LTDA, CNPJ n° 53.614.094/0001-55, 
Item(s): 19 - Valor: R$ 144,90; INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA CAM-
PINENSE LTDA, CNPJ n° 08.158.664/0001-95, Item(s): 39 - Valor: R$ 5.428,80; RR MERCADO 
LTDA, CNPJ n° 11.338.538/0001-27, Item(s): 02, 03, 04, 06, 07, 08, 10, 12, 13, 14, 15, 20   - Valor: 
R$ 58.960,87; TALLES TAFAREL DE AZEVEDO, CNPJ n° 21.703.546/0001-89, Item(s): 01, 05, 
09, 11, 16, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 41, 42, 
43, 44, 45, 46, 47, 48 - Valor: R$ 132.816,44. Total Licitado R$: 197.351,01.

Várzea- PB, 10 de março de 2025
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribui-

ções legais, RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 
00006/2025, que objetiva: Aquisição parcelada de produtos de limpeza, higiene e descartáveis 
para todas as secretarias do município de Várzea – PB, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente(s) vencedor(es): A M DOS SANTOS 
LTDA, CNPJ n° 53.614.094/0001-55, Item(s): 19 - Valor: R$ 144,90; INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA CAMPINENSE LTDA, CNPJ n° 08.158.664/0001-95, Item(s): 39 - 
Valor: R$ 5.428,80; RR MERCADO LTDA, CNPJ n° 11.338.538/0001-27, Item(s): 02, 03, 04, 06, 
07, 08, 10, 12, 13, 14, 15, 20   - Valor: R$ 58.960,87; TALLES TAFAREL DE AZEVEDO, CNPJ n° 
21.703.546/0001-89, Item(s): 01, 05, 09, 11, 16, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 
32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 - Valor: R$ 132.816,44. Total Licitado 
R$: 197.351,01. Publique-se e cumpra-se.

Várzea- PB, 10 de março de 2025
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS 

Prefeito

AEROCLUBE DE CAMPINA GRANDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
Convocamos todos os sócios em dia com seus compromissos sociais para uma assembleia geral 

a realizar-se no hangar do Aeroclube de Campina Grande, situado na Avenida Belarmino Barbosa 
nº 600, distrito de São José da Mata, no dia 22 de março de 2025 às 15 horas para, seguindo o 
Artigo 23, Capítulo I do Estatuto do Aeroclube de Campina Grande, aprovado em 22 de Abril de 
2024, proceder a eleição da nova diretoria para o biênio 2025/2026.

PAUTA:
• Prestação De contas da Diretoria;
• Eleição da Diretoria para o biênio 2025/2026.
As chapas poderão ser inscritas até às 17 horas do dia 20 de março de 2025,  através de 

requerimento ao atual Presidente pelo e-mail aeroclubecpv@gmail.com. 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025
PROCESSO Nº 19.000.000053.2024

OBJETO/ÓRGÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E REAGENTES 
PARA BANCO DE SANGUE (COM COMODATO), destinada aos HOSPITAIS DA 2ª MACRORRE-
GIÃO: HCCG, HETCG e HRQ, conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 27/03/2025 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
Processo no COMPRAS.GOV.BR nº 900092025
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração 

publica, para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais 
legislações aplicáveis, realizará a licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.
br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic06@centraldecompras.
pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Ja-
guaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 25-00409-1
João Pessoa, data da assinatura eletrônica

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025
PROCESSO Nº 31.201.004753.2024

OBJETO/ÓRGÃO: AQUISIÇÃO DE 14 (QUATORZE) CABINES SUPLEMENTARES PROJETA-
DAS PARA EQUIPAR 14 (QUATORZE) CAMINHÕES BASCULANTES MODELO FORD CARGO 
1717, destinado ao DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 27/03/2025 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
Processo no COMPRAS.GOV.BR nº 900222025
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração 

publica, para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais 
legislações aplicáveis, realizará a licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.
br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic03@centraldecompras.
pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Ja-
guaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 25-00579-2
João Pessoa, data da assinatura eletrônica

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025
PROCESSO Nº 19.000.000055.2024

OBJETO/ÓRGÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL SERRALHARIA, 
destinado ao CHCF, CPAM, HEETSHL E HES, conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 27/03/2025 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
Processo no COMPRAS.GOV.BR nº 900272025
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração 

publica, para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais 
legislações aplicáveis, realizará a licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.
br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic08@centraldecompras.
pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Ja-
guaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 25-00576-7
João Pessoa, data da assinatura eletrônica

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

O TJ-PB, através da Pregoeira, torna público, que o Presidente do TJPB, por força do disposto 
no art. 71, IV da Lei nº 14.133/2021 adjudicou e homologou a citada licitação cujo objeto é contra-
tação de serviços para o fornecimento de coffee break, através do Sistema de Registro de Preços, 
para os eventos de capacitação e treinamento de Magistrados, Servidores e Estagiários, conforme 
quantitativo, especificações e exigências estabelecidas no termo de referência do edital, em favor 
da empresa: ALCENIRA BORGES DA SILVA - ME , no valor de R$ no valor de R$ 86.541,67  para 
o grupo único conforme publicação no DJE da Paraíba, edição do dia 13/03/25, pág 3.

João Pessoa, 13 de março de 2025

DIANA COELI DE ARAÚJO VITAL
Pregoeira TJ-PB

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 003/2025

REGISTRO Nº 25-00592-3

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DO CUIA, EM JOÃO PES-
SOA – PB.

Modalidade: Concorrência. Formato: Eletrônico. Critério de julgamento: Maior Desconto. Modo 
de disputa: Aberto/Fechado. Abertura da sessão pública: 1 de abril de 2025, às 10h, por meio do 
site www.comprasnet.gov.br. Para demais informações e obtenção do edital: www.comprasnet.gov.
br; www.suplan.pb.gov.br/editais; E-mail: licitacao@suplan.pb.gov.br. 

João Pessoa, 13 de março de 2025

Ary de Assunção Santiago Bezerra de Medeiros
Agente de Contratação

COOPERATIVA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DA PARAÍBA LTDA- COOPCON/PB - 
Av. Fernando Luiz Henriques dos Santos, 1695 - Bessa, João Pessoa - PB, 

CEP 58037-050 - CNPJ 10.951.331/0001-60 NIRE 25400007976

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA (SEMIPRESENCIAL)

O Diretor Presidente da COOPERATIVA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DA PARAÍBA 
LTDA – COOPCON/PB, no uso das atribuições que lhe conferem os Art. 30 do Estatuto Social, 
convoca os Senhores cooperados, para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA (SE-
MIPRESENCIAL), a ser realizada no dia 24 de março de 2025, de forma  presencial, na sede da 
cooperativa sito, Rua Fernando Luiz Henriques dos Santos, nº 1695, Jardim Oceania, nesta cidade, 
e de forma virtual através da plataforma eletrônica Google Meet, pelo link: https://meet.google.com/
tbc-wqof-ctz,  em primeira Convocação às 14:00 horas, com a presença de 2/3 (dois terços) dos 
associados; em segunda convocação às 15:00 horas, com a presença de metade dos associados 
mais um; e, em terceira e última convocação às 16:00 horas, com a presença de no mínimo 10 
(dez) associados, para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 

1)  Prestação de contas dos órgãos de administração acompanhada de parecer do Conselho 
Fiscal, compreendendo: Relatório da gestão, balanço e demonstrativos contábeis; 

2) Destinação das sobras do exercício de 2024; 
3) Eleição e posse do Conselho Fiscal;
4) Apresentação, apreciação e deliberação do Plano de Ações para 2025; 
5) Fixação do valor das cédulas de presença dos membros da diretoria executiva e conselheiros 

vogais (Conselho de Administração), membros do Conselho Fiscal; 
6) Deliberação sobre desligamento de cooperados; 
7) Outros assuntos de interesse social, sem caráter deliberativo. 

Notas:
1. Para efeito de quórum de instalação, o número de cooperados regulares com direito a voto, 

nesta data, é de 106 (cento e seis).
2. Os associados poderão participar e votar a distância da seguinte forma: pela plataforma Goo-

gle MEET através do link: https://meet.google.com/tbc-wqof-ctz. O processo de votação será pelo 
Google Forms. [O link de cada ordem do dia, será compartilhado, durante a assembleia, através 
do CHAT e contabilizado o resultado pela cooperativa]. 

3. Para participar da Assembleia Geral Ordinária (Semipresencial), o cooperado deve apresentar 
os seguintes documentos até o dia 21 de Março de 2025, os quais deverão ser enviados para o 
seguinte protocolo eletrônico: gerenciacoopconpb@gmail.com, podendo, ainda, ser entregue em 
meio físico na sede da Cooperativa.

4. O cooperado pode participar da assembleia semipresencial desde que apresente os docu-
mentos até 30 (trinta) minutos antes do horário estipulado para a abertura dos trabalhos, ainda que 
tenha deixado de enviá-los previamente.

João Pessoa, 12 de março de 2025.
Eduardo Figueiredo Porto

Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
   A Diretora Presidenta da Cooperativa de Ensino de João Pessoa Ltda., no uso das atribui-

ções que lhe confere o Estatuto Social em seu Artigo 22, Convoca seus (suas) 395 associados(as) 
em pleno gozo de seus direitos sociais, para reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a 
ser realizada no dia 26 de março de 2025, obedecendo os seguintes horários e quórum para 
sua instalação: em primeira convocação as 16:00 horas com a presença de 2/3 (dois terços) de 
número de associados(as); em segunda convocação, as 17:00 horas, com a presença da maioria 
simples (metade mais um) dos (as) associados(as), ou, em terceira e última convocação às 18:00 
horas com a presença de, no mínimo, 10 (dez) associados(as), para deliberar sobre os seguintes 
assuntos: Em local abaixo: 

LOCAL: C.E.E.E.A.-Sesquicentenário Anexo (Av. Minas Gerais,461. Bairro dos Estados)
Ordem do Dia 
1. Informes; 
2. Apresentação e Apreciação do Balanço e prestação de contas do exercício de 2024; 
3. Apresentação do parecer do Conselho Fiscal do exercício do ano de 2024.
4. Apresentação e apreciação do Orçamento para o ano de 2025;
5. Eleição e Posse do Conselho de Administração para o triênio do ano de 2025 /2028.
6. Eleição e Posse do Conselho Fiscal para o ano de 2025.
7. Composição da Comissão para Apreciação e Aprovação dos Projetos Pedagógicos para o 

ano de 2025.
8. Deliberação sobre o Conselho Consultivo (Art. 74) do Estatuto Social CEJP.
9.Outros assuntos de interesse dos associados(as).

João Pessoa-PB, 13 de março de 2025.                                   
Ana Lia Almeida

 Presidenta da CEJP

Cooperativa de Transporte Complementar do Cariri Paraibano
Rua José Augusto Gomes, nº74, Bairro do Matadouro, CEP:58.500-000 Monteiro/PB    -   

CNPJ – 26.743.221/0001-43   -    NIRE 25400009936

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - AGO
O Presidente da Cooperativa de Transporte Complementar do Cariri Paraibano, inscrita no 

CNPJ – 26.743.221/0001-43,  usando de suas atribuições que lhe confere a Lei 5.764/71 (art. 44),  
e o Estatuto Social ( art.35), CONVOCA  de forma ORDINÁRIA, os seus 30 (trinta) associados 
em pleno gozo de seus direitos para a Assembleia Geral Ordinária,  a realizar-se no dia 23 de 
março de 2025,  na nova sede da Cooperativa, sito à Rua José Augusto Gomes, nº74, Bairro do 
Matadouro – Monteiro/PB, às 08.00h em primeira convocação com a presença de 2/3 (dois terços) 
dos associados; às 09:00h,  em segunda convocação com a presença de metade mais um dos 
sócios ou ainda às 09:30h, em terceira e última convocação com a presença de, no mínimo, 10(dez) 
associados, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

1- Prestação de contas do exercício 2024, do Conselho de Administração com parecer do 
Conselho Fiscal, compreendendo:

a) Relatório de Gestão;
b) Balanço Geral;
c) Demonstrativo das sobras;
d) Plano de atividades para o exercício seguinte.

2- Destinação das sobras;
3-Eleição do Conselho Fiscal
4-Demissão e admissão de cooperados;
5- Outros assuntos de interesse da cooperativa.                               

Monteiro/PB, 13 de março de 2025
Rinaldo Barbosa Figueira Mendes

Diretor Presidente

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PATOS E 
REGIÃO - Praça Getúlio Vargas, Nº 86, Bairro Centro, CEP 58.700-230, Patos – PB - CNPJ: 
11.985.967/0001-96 – REGISTRO SINDICAL 006.221.88093-0 - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
– EDITAL DE CONVOCAÇÃO - A presidente desta entidade classista, infra-assinada, no uso de 
suas atribuições e em atendimento as normas estatutárias CONVOCA todos os associados quites e 
no gozo de seus direitos sindicais da base territorial desta entidade classista composta pelos muni-
cípios de PATOS, PIANCÓ, SÃO MAMEDE, SANTA LUZIA e TEIXEIRA no Estado da Paraíba, para 
participarem da Assembleia Geral Ordinária que será realizada de forma Virtual Remota, das 08h30 
às 18h30 do dia 20/03/2025, na forma disposta no site www.bancariospatospb.com.br com link a 
ser disponibilizado pela rede social whatsapp dos filiados, para, em conformidade com o previsto no 
Estatuto Social desta entidade, deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: LEITURA, DISCUSSÃO 
E APROVAÇÃO POR ESCRUTÍNIO SECRETO DAS PEÇAS QUE COMPÕEM O BALANÇO 
FINANCEIRO E PATRIMONIAL/2024 INSTRUÍDO COM O PARECER DO CONSELHO FISCAL. 
Patos - PB, 13 de março de 2025. Andrea Carla Gomes Gouveia Souto Gurgel – Presidente.

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCILAIZAÇÃO DA ZONA DA MATA NORTE DA 
PARAIBA – COOPENORTE-PB

CNPJ: 07.805.882/0001-01 NIRE 25400007623

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Israel Bezerra de Lima Filho Presidente da COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMER-
CIALIZAÇÃO DA ZONA DA MATA NORTE DA PARAIBA - COOPENORTE, inscrita no CNPJ: 
07.805.882/0001-01 no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os associados, 
em condições de votar, para se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 24 
de março de 2025, em sua sede social, no Sítio Cafula, s/nº, Zona Rural, município de Pedro 
Régis, Estado da Paraíba, às 8:00 horas, com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados,  
em primeira convocação; às 9:00 horas, com a presença de metade mais um dos associados, em 
segunda convocação; e em terceira e última convocação as 10:00 horas, com a presença de no 
mínimo 10 (dez) associados, para deliberar sobre o seguintes assuntos: 1) Prestação de contas; 2) 
Eleição para membros do conselho fiscal; Outros assuntos de interesse social.

Pedro Régis – PB, 14 de março de 2025.
 Israel Bezerra de Lima Filho 

Presidente

CNPJ Nº 08.299.638/0001-87 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – VIRTUAL
O Presidente do Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado da Paraíba OCB/PB, no uso 

de suas atribuições estatutárias conforme deliberação do Conselho Diretor, em reunião realizada no dia 
29 de janeiro de 2025, convoca os Presidentes das cooperativas filiadas  e regulares ou seus substitutos 
legais, pelos mesmos credenciados, por escrito, para participarem da Assembleia Geral Ordinária a 
realizar-se de forma virtual, no dia 26 de março de 2025 através da plataforma eletrônica Google Meet: 
https://meet.google.com/iqk-dzqb-nha,  em Primeira Convocação, às 15h00 (quinze) horas com a 
presença de metade mais uma das filiadas e, em Segunda e última convocação às 16h00 (dezesseis) 
horas, com a presença mínima de 10 (dez) filiadas, tendo por objetivo apreciar  e deliberar sobre  a 
seguinte ORDEM DO DIA: 1) Prestação de Contas  do exercício de 2024, compreendendo: a) Relatório 
da Gestão; b) Balanço Patrimonial; c) Demonstração do Resultado do Exercício; d) Parecer do Conselho 
Fiscal; 2)) Plano de Trabalho para 2025; e 3) Informes. Para efeito de quorum de instalação, o número de 
cooperativas com direito a voto, nesta data, é de 68 (sessenta e oito) Cooperativas Filiadas e Regulares. 

João Pessoa, 14 de março de 2025.
André Pacelli Bezerra Viana

Presidente

28  A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - SEXTA-FEIRA, 14 de março de 2025 Publicidades
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 013/2025 - Processo 64590.009010/2024-76

Em 17/03/2025 às 07:09, faço anexar ao presente processo 64590.009010/2024-76, o(s)
documento(s): Publ PE jornal.pdf.

 - Cap
Pregoeiro do HGuJP
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